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PROCESSO DE COMPRA: 'lO4l2O23

PROCESSO ADMINISTRATIYO: 1 1212O23

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

IDENT|F|CAçÃO: t L. no 22t2O23

LEGISLAÇÃO: arts. 2

smo

OBJETO : Contratação de em
apresentação artística musical -
para atender as festividades do
dias 02 e O3lOgl2O23 em atendi

ço de evento cultural do tipo
com a "BANDA NOVO SOM',
portiva de Campos de Júlio" nos

io no 1361/2023, firmado com
o Estado de Mato G
Municipal de Cam T

Semeondo Desenvolvimento

HOMOLOGAÇÃOt 21 tO9 t2O23

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

a SECEL e contrapaítida da Prefeitura

,i&

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura,

da Lei Federal no 8.666/93.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í -99 T€lcíonê/Fax: 6533E7"2800 / 653387.2800

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9{00 - Campos d6 Júlio - MT

SolicitaçãoNr.: 3458t2023

Data: 1610812023

Nr. por CentÍo de Custo: 4

Folha: 1/1

[ ] Execução de SeNiço

I i Execução de ObÍa

[ ]Comprâ

SOLICITANTE:

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS

Cenlro de Custo:
órgão:
Unidado:

Nome do Solicitanle

Local dê Entr6gai

Oestinaçâo:

9301 - FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA

I - Secretaria Municipalde Cultura, Espone e Turismo

3 - Dêpartamento de Turismo

Milton Borges Peixoto

Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Código da Ootação :

09.03.1.068.3.3.90.39.23.00.00.00 (590/2023)

çóes:

ldenlificaçào: Show

lnexigibilidade de Licitação pâra Contralação de empresa E.P Eventos LTDA, portadoÍ do CNPJ dê nô 46.558.982/0001-4 1 para
prestação de seNiço de evento cultural do tipo âprêsentação â.tistica musical- "shou/'de nível regional, com a " Banda Novo Som", para
apresentação no "2o Festival de Pesca Esportiva de Campos de Júlio", nos dias 02 e 03 de setembro 2023. Para Íormalização do
convênio no 136'1-2023, de parceria do Govemo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL, com a Prêfeilura Municipalde Campos
de Júlao/MT.

llêm Quantidade EspeciÍicação Preço Unit. PÍevjsto Preço Tolal Previsto

2UN ÀpresêntaÇáo Àrtística Regional - do tipo
apresentaÇão muslcal, aplesentaÇão coIêtiva. com

cachê. (04-08-9620)

40.000,0000 80.000,00

Preço Total: 80.000,00

Milton Borges Peixoto
Secretario MtltlicrPal de

Culttlra Est)ortc e TlrÍislno
tcÍtaria C6i2O21 - lal 1!01

CâmposdeJúlio, í6 de Agosto de 2023.

Solicitante: Milton Borges Peixoto

I
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ITENS SOLICITADOS:

Unid



TERMO DE REFERÊNCIA

Coletar 315/2023

Sollcltação: 3458/2023

t. DO OBJETO

1.í lnexigibilidade de Licitaçáo para Contrâtação da empresa E.P. Eventos LTDA, portador do CNPJ de no

46.558.892/000í-41 para pÍestâção de seÍviço de evento cultural do tipo apresentagão artistica musical - "show' de nivel

regional, com a'Banda Novo Som", pâÍâ âpresentação no "2o Fêslival de Pesca Esporliva de Campos de Júlio", Para

Íormalização do convênio no 1361-2023, de parceria do Govêrno do Estado de Mato Grosso, atÍâvés da SECEL, com a

Prefeitura Municipal dê Campos de Júlic'/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Referência é destinado a inexigibilidade de LicitaÉo para Contratação dê empresa para

\-/ prêstaçáo dê serviço de realizâçâo de evênto do tipo apíosêntação artisticâ musical, tem por objetivo apresenlaçáo no

evento "2o Festival de Pesca Esportiva de Campos de Júlio';

pesque e solte promovendo o lazer
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da pescâ espo

a consciência

2.2. Com intuito de ince

e a integraçâo dos participantes,

turístico do Municipio e pÍomover

das leis ambientais e da pesca.

2.3 Portanto. se faz neces

Júlio", pois considerando que a

mesmo conduzirá um número

Ítiva, com a

da preservaÉo sistema, estimulando o potencial

meio do conhecimento e Prática

Pêsca Esportiva de Campos de

popularidade e Íeconhecimento o

nde partê dos municipios vizinhos

dirigem-se ao reÍerido evento para iar onde influencia o aquecimento rcio local, bem como nos Pequenos

e grandes negócios, tais como, hotéis

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 8 Art. 25 inciso lll

"para contratação de proÍissional de mente ou através de empresáÍio exclusivo,

desde quê consagrado pelâ

4, DAS ESPECIFICAÇOES

4.1, Na tabela a seguir constam âs especificaçÓes e os quantitativos dos Serviços:

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

cÍitica especializada ou pela opaniáo pÚblica .

DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

Valor Unitário R$UNIDADEDESCRTÇÃOcóDrGo
TCE

cóDrco
BETHAITEM

RS 40.000,0002 UN04-08-9620
Apresentação AÍtistica Regional - do

tipo apÍesentâÉo musical,
apresenlaçâo coletiva, com cache.

243392-3

R$ 80.000,00Vâlor Total

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone s) -2800

'r4§.
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d
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4.2 DAs coNDrçÕEs E EspEctFtcAÇÕES Do oBJEÍo

4.2.'l A emprêsâ contratada deveÍá conler como estrulura básica os seguintes itens

ITEM DESCRTÇAO
,| TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2 TRANSPORTE DE EOUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTIco/EoUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.'l A proposta, que compreende a descíÉo do SeÍviço ofertado, preço unitáÍio, preço total e validade. deverá ser

compatível com o Termo de Referência e seua ãnexos, bem como etêndor às seguintes exigências:

do Serviço Íorme claÍa, lhadamênle as câracteríslicas do

e indiÍetos, inclusive, fÍete,

6.'1. A duração eslimâdâ d

6.2. O show será nos dias e 03 de setembro de 2023 com hora

prevista para começar às 15 h:3onin

6.3. Local do evento será Balneá MT, CEP: 78.319-000

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAç

7í. A fiscalizaçáo do objeto da prese do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT será

Lei n." 8.666/93, anotando em

â) Conter as

Sêrviço ofeíado.

l(is)exercida por proflssiona

registro próprio todas as

de falhâs ou defeitos observados.

S. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

Íor necessário à regularização

nenlo

8.1. São obrigaÇôes do FORNECEOOR

8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços. assumindo os demais encargos sociâis decoffentes de contÍato de trabalho de seus
empregados, indenizaçôes trabalhistas, inclusive es apuÍadãs pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar
com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, principalmente

relativos à regularidade fiscal, de modo quê es certidÕes devem eslar válidas ou mesmo Íenovadas, duÍante o periodo de
contrataÉo. Os seÍviços dêvem ser executados confoÍme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execuÉo que será de até 30 dias.

2
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\
b) No preço ofêrtâdo devarâo aanda todos os

seguro, imposlos, taxas e outras despesas que incidam ou venham

6. OO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

incidir na execuçáo do Serviço

por dia.

tal
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8.4. A contratada deverá prestaÍ assessoria dos serviços prestados, tais mmo, atendimento aos Íiscais do contÍato

em câso de dúvidâs relacionadas a paleslra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.5. Prestar os seÍviÇos @nforme as especificações constântes desse Termo de ReÍêrência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.6. Providenciar imediata correçâo dê deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela PÍefeitura do

lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições Íirmâdas neste Termo de Referência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍligos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre quê solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitação e

qualificação cu.ias validades encontrem-se vencidas;

8.9. RessâÍcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a têrceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despêsas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviÇo, não sendo admitida qualquêr cobrançâ posterior da Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MTI

8.1'1. Comunicar à P Júlio - máximo de 15 (quinze) dias que

sto, com â devida comProvaçáo;antêcede a dala do show, os mot

8.12. Abster-se de veicular atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autoriza MT.

8.í3. Preslar esclarecime - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, indePe

6.14. Emitir Nota Fiscal/Faturâ

8.'15. Emitir certidáo negativa/pos itos da Receitâ Federal, Rêceila Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Rece

de Regularidade peÍante o FGTS;

nicipio do fornecedo0, trabalhista e CertiÍicâdo

8.16. Responsabiliza ndo os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura riga a atender;

8.17- euâlquer dano causado ao petrirnônio da Prêbifurâ do Município dê Campos de Júlio - MT na exêcução do

serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa compíovada, que deveÍá responsabilizar-se pelo ónus

resultante de quaisquer aÇões, demândas, custos diretos ê indirêtos, inclusive despesas decorrentes dê danos, ocorridos

poÍ culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisqueÍ Íesponsâbilidades

decorrenles de ações judiciais movidas por terceiros, que lhê venham a ser exigidas por força da Lei, ligâdas ao

cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

g.i8. Após assinatura do contralo, auloÍtzat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos realizados

pelo artista e sua equipe objeto do presente termo paÍa Íins de divulgaÉo do evento a ser realizado, bem como, as

amagens e sons da apresentaÉo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, Íolders

e cartazes);

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanher e Íiscalizar o fornecimento do objeto;

3
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9.2 lnformâÍ ao fomecedor sobre as normas e procedimêntos de acêsso às suas instâlações para a execuÉo do
serviço;

9.3 Prestar âs informaçÕes ê os esclarecimentos solicitados pelo fornêcedor, relacionados com o obieto pactuado;

9.4 Comunicar por escÍito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no ÍoÍnecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possível ressarcimento;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entregâ, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do Íornecimento, sob pena dâs sançóes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

9.6 Comunicar, por escÍito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou íalhas na rcalizaçáo do mesmo,
apontando as razóes, quando for o caso, das suas não-adequações aos têrmos contratuaisl

9.7 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.8 Fornecer Estrutura necessária para realizaÇão do seÍviÇo, tais como, palco, sonorização, iluminâção, geradores,

espaço adequado para realizaÉo o evento, alimentaÉo e hospedagem:

9.9 Providenciar a emissão da Licênças (alvarás) municipal e estadual paÍa realizâções do evento

Io. DAs sANçÕEs ADMIN

10.1 Na hipôlese dê o todo ou em parte, Íicará suieita às

sançóês previstas nos artigos 86 , nos seguintes lermos

do pelâ recusa do fornecedor em

assinar o contrato, aceita uivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previ

e) multa de mpenho ou contralo,

b) Multâ m ral dos seÍviços não executados nas

datas estipuladas, no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contadôs intimação Júlio - MT:

c) Nlulta ldas despesas realizadas pelo Municipio no

caso de náo os serv eslipuladas, cujo recolhimento deverá

ser efet

Campos úlio -

'lO.l.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimenlo de contrato de fornecimento

a) multâ de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atra§o, sobre o valor da pÍesiaÉo em atraso até o

décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecução parcial ou exêcuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de prestaÇão de

sêrviço:

a) advertência, por escÍito, nas faltas levesi

b) multa de 'l O% (dez por cento) sobre o vâloÍ correspondente à parte não cumpÍida ou da totâlidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo fomecedor;

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo lvlunicipio de

I
')
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'10.1.1 Pelo descumprimento total da obrigaÉo assumidâ
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c) suspensão temporáÍia de participar de licitação ê impedimento de contÍatar com a administração

públicâ municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) dêclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar mm a administraÉo pública municipal,

enquanto perduÍerem os motivos determinantês da puniÉo ou até que se.ia promovida a reabilitação

perante â píópria autoridâde que aplicou a penalidade.

10.í.4 As sançóes previstas neste subilem poderáo ser aplicadas cumulativamente.

,0.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, podeÍá ser aplicãda de Íorma isolada ou

cumulativamente com as sanções previstâs nas alÍneas' sem pêuizo da rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses prescrilas nos artigos 77 a 80 da Lêi no 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participaÉo em licitâção ou

impêdimento de contratar com a administração dê até cinco anos e descredenciâmento do Registro Cadâstral da

\-. Administração, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e comeler fraude íiscal, sem

prejuízo das demâis cominaçôes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor quê não as multas previstas neste ârtigo, eslabelecido, ensejârá também a

aplicaçáo da pena de suspe de paíidpação impedimento de contratar com a

administração, enquanto não adi

'10.5 A aplicação das penal 3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, lacultada

reabilitação ser concedida media

de dois anos.

'10.6 Fica garantido ao

de cinco dias úteis, contado da notiÍlca

í0.7 As penalidades aplicadas

pela AdministraÇáo.

10.8 As importâncias relativas às mul

paÍágÍaÍo seguinte, podendo a

rrido o prazo de sanÉo mínimâ

o diÍeito prêvio da citação e de amp , no respectivo processo, no prazo

istro cadastral dos íornec€dores mantido

ta do Tesouro do Municipio

Ii.OOPAGAMENTO CAfiIPOS DF IULIO
'11.'l O pâgamento sêÍá eÉtuado pela Prefeiilra do Municipio dã Campos de Jülio - MT, até o 10o dia úlil após a

reâlização do evento e após colíÍ'nnádd rbêeblírento dó''rlalor do convedià À Jíta especíÍicâ, o pagamento será

creditado em conta corrente, por mêio de ordem bancária a favor de qualqueÍ instituição bancária indicada na Nota Fisc€1,

devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localadade e número da conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito.

íí.3 Havendo erÍo na Nota Fiscal ou circunstânciâ que impeça a liquidaÇáo da despesâ, estâ será devolvida ao

Íornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneâdoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após â regularização da situaçáo ou reapresentaçáo do documento Íiscal não acarretando

5
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'd" do subitem

I

no

íí.2Caso o fornecêdor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÉes das

Microempresas e Empresas de Pêqueno PoÍte - SIMPLES, deverá apÍesentar, juntamente com a Nota Fiscal, a dêvida

comprovação, a Íim de evitar â retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

,/,.-
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qualquer ônus para a Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT.

11.4 Previamentê à dâta do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade

Íisc€l e trabalhista, para veriÍicar a manulenção das condições de habilitaÉo do fornecedor.

1í.5 Os tributos e as contribuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à reâlizaçáo dos

serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaÉo de sua

regularidâde.

íí.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes â Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaÉo Íinanceira diária de seus débitos, por meiô da média de indices de preços dê abrangência

nacional, na Íorma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (DecÍeto n.o '1.544, de 30.06.95) "pÍó rata', tendo

como base o dia limile para pagamento e como dâta Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice

que venha a substituí-lo.

11.7 Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correção, por atÍaso, utilizar-se-á a seguinte Íórmula:

| = média aritmêtica

í1.8 Havendo erro na N

í1.9 Qualquer irregu

pagamento suspenso até que se

se-á após regularizaÉo da si

Municipio de Campos de Júlio - MT

r2. DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'12,í As despesâs decorrentes desta

no oÍçamento do Municipio de Campos de

as adjudicâções forem realizadas:

icada à contratada, Íicando o

, o prazo para o pagâmenlo iniciar-

acarretândo qualqueÍ ônus Para o

s em dotaÇáo orÇamentária própriâ, previstâ

2023, e serão indicadas no momento em que

mento
Órgãor og - Secretâria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 03 - Departamsnto de Turismo;

Projelo Atividadê: 1.068 - Festival de Pescâ Esportiva;

Centro de Custo: 930í - Feslival de Pescâ Esportiva;

Dotação: 590

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00i

í2.2 As dotações indicadâs neste TeÍmo de Referência e no contrato respectivo poderáo ser substituídas por

dotações especificamenle criadas em razão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que

prevêiam a contrataçáo do objeto aqui descrito.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307 e (65 387-2

6

ú(i'
\.{

R=Vxl
Onde:
R = valor da correçáo procurada;
V = valor inicial do coírlrdôi

) meses

l/Fatura rP

t.

o



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0u0f'tt'9

www.camposdejulio. mt.gov.br

í3. DAs DtsPostçÕEs FtNAts

í3.1 O fornecedoí deverá arcaÍ com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrêntes da prestaçáo

dos servi@s, sem qualquer ônus à PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

'13.2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conÍorme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 16 de agosto de 2023

Thais ilva Maciel

SecretáÍio Municip 0'11/2007 / Matrículâ 613
Esporte e

Milton Borge
Secrela rio Mt,l

ô

Cu ll tlra Esllorlc
t üriarra 061 2U21

a
tÍl

.I

Semeondo Desenvolvimento
CATüPOS DE TULIO

7

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Lotêamento Bom Jardim - Campos de iúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Contogiondo você"-

AO MUNICIPIO DE CAMPOS DE 
'ÚLIO.MT

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa E. P. EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 46.558.89210001-41, endereçado a Rua:
JuscelinoReinners (lot nucleo III) n" 0, Quadra 03, cep 78.116.166 bairro ponte Nova, Varzea Grande-
MT, vem através desta, apresentar proposta de preço para a realização de shows artísticos,
Conforme segue abaixo:

E\IEI{TO: 2O FESTIVAL DE PESCÂ ESPOR,TIVA DE CAMPOS DE JÚUO.ITT

ATRÂçAO: SHOW ARTISTICO REGIOIiIÀL COM A BAI{DÂ NOVO SOM

DATÂ DOS SHOWS 02.09.2023 E O3,O9.2023

valoR poR apREsENÍAçÃo Rg 40,ooo.oo

VALOR TOTÂL DO REFER.EÍ{TE A 02 APRESENTACOES: R3 8O.OOO,OO í Oitênte ItlII RêaK).

Incluso no cache: nota fiscâ1, transporte, impostos.

DESPESA DA CONTRÂTANTE: PALCO, SOM, LUZ, TAXA DE ECAD, ALIMENTAçÃO E
HOSPEDAGEM.

VARZEA GRANDE.MT, 08 DE AGOSTO DE 2023.

E P EVENTOS

LTDA:216558892000141

Asslnãdo d€ folmà digital por E P

EVENTOS LTDA:46558E9200O1 41

Dàdor: 2023.08.09 15:54:07 {4'00'

= E. P.EVENTOS LTDA =
CNPJ: 46.558.892/0001-41

Eder Gomes pinheiro
Representante Legal

.,

n



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtlO
ESTADO DE MATO GROSSO OOO[|11

www.camposdejullo.mt.gov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de LicitaÉo. art.25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93. ContÍataÉo de Show Musical dê Nível

Regional com a "Banda Novo Som".

l- Objeto: ContrataÇão de empíesa para preslação de serviço de realização de evento do tipo

apresentação aÍtistica musical, com objêtivo de apresentaÉo no evento "2o Festival de Pesca Esportiva de

Campos de Júlio", que se Íealizará nos dias 02 e 03 de setembro 2023;

ll - Empresa a ser contretada: E.P. Evenlos LTDA, inscrita no CNPJ no 46.558.892000í -41,

representanle legal da "Banda Novo Som".

lll - Valor da contratação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por dia, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

lV - CaracteÍização da situaÇâo que justifica a inexigibilidade de licitãÉo: A Lei n" 8.666/1993, em seu

aí. 25, precêitua sobre o inslituto da inexigibilidade, conÍgurando exceções de contÍataçóes que se enquadram

de artislas enseja anessa parlicularidade. O

inexigibilidade de licitaçáo,

arte, náo é objetivâ e não

subjetivos.

especiÍicâmente, reconhece

sua natureza Subjetiva, torna a competiÉo. PoÍ se lratâr de

na criatividade e em critérios

q

ndo

na região poÍ apÍesentaçóes

23, de parcêÍia do Governo do

Vl - JustiÍicativa conformidadê com os preços

praticados pelo artista em d s Íiscais abaixo relacionadas e

em anexo, respeitando as rando que as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei n" 8 ituaÇâo de inexigibilidade de licitaçáo

Campos de Júlio - MT, 16 de agosto de 2023

Thais S Maciel
PodaÀa 01112007 I Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65) 3387-2800

a

de

FontelorEntidade

Nota Fiscal no 2
Espaço Vip Comercio e

Piramid

Nota Fiscal no 4R$ 39 Iallas DAL

M

segue métodos, porlanto sua

V - Razáo da escolha dos artistas

musicais em diversas festividades. Para formalizaÉo do convênio no

Estado através da SECEL e PreÍeitura Municipâl de Campos de Júlio.

O preço apresentado pela

iaridades e subjetividade do objeto. Cons

I RS 43 000 00

,ota 
Fiscal no 3

I,



H MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE - MT
SECRETAR]A DE GESTÃO FAZENDÁRIA

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em : https://wnw.e.nfs.com.br/vârzeâgrsnde,
informando o código de verificação.

17lOS l2023 - 13:28:31

2

NOTA FISCAL DE SERVIçOS E NICA - NFSe

09E7.7288.5583

mples Naclonal

Prestador de Serviços

,/ E.P. EVENTOS LTDA
RUA JUSCELINO REINNER, S/N,QUADRA 03

PONTE NOVA, Telefone : 65992237803.
cep 78116-166 - VARZEA GRANDE - MT - BRASIL
cprrctpr 46.558.892/0007-47 tn.crl!.o r,runlclp.l

Emair jovanneduarte@hotmail.com tnr.riçáo E t du.l
110606

Tomador de Servico
ÊSPACO VIP COMERCIO E RÉPRESENTACAO LTDA
24.t64.577 /OOO7-O5
AV LEONCIO LOPES DE MIRANDA (LOT C PICARRAO),
PRIMAVERA, Telefone: .

7A132230
VÁRZEA GRANDE . MT - BRASIL

SN,

N@ & ioú.rlo. do Biço

lnrcrlçãô íunicipàl
In.crição E t du.l

Discriminação do Serviço/ Dados Âdicionais

12.12-EXECU O DE MUSICA

860,000,0 0 0,00 43.000,00 12,00
VALOR ÍOTAL DA NOTA = RS 43.OOO,OO

Retenções

0 o0 0 00 0 000,00 t' 0,00

4 3.000,000 00 0,00 0,00

outras Inform!ções
Nota Fiscal Eletrônica emitidô em conformidade com Decreto 17/20L3 de 19 de
Fevereiro de 2013.
- ISSQN a ser recolhido pelas regras do Simples Nacional (DAS).
- PROCON-VG Av, Castelo Branco,2500 - Paço Municipal - Centro Sul, Várzea GÍande-
MT CEP 78125-700 Telêfones: (65) 3692-2476 I (65) 36823054.
- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota informada: 2,00.

I

17 i0512023, 12:32 htlps://www.e-nís.com.brlvarzgagrandê/seÍvlevaprêlnotaÍiscalxml?zgtoQFGmuQiGmOnlHun869==

SHOW ARTISTICO REGIONAL COM A BANDA NOVO SON4, REALIZADO NO DIA 05/05/2023, NA CASA DE

Otr0012

43.000,00

hltps //www.e-ôÍs.com.b/vaeeâgrandelservlei/âprelnotâfiscálxml?z9looFGmuQiGmOnlHunB69== 1t1

IJ,,r l
I r,oo 

]

[r,,ár,Ríi

143.000,00

leverros EsPAÇo vrP

tllr



g MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE - MT
SECREIARIA DE GESTAO FAZENDARIA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETR NICA - NFSe
540F.E47A.201E

autenticidade desta nota pode ser confirmada

Recolhlmento Fora
em : https://www.e-nfs.com.br/varzeâ grrnde,
informando o código de verificação.

17lOSl2073 - 13t34:so

3

171C512023, 12:39

mc do iom.d, ô Gdico

htlpsl/www.e-nfs.com.br/vêrzeagrandê/servleUaprelnotaíiscalxml?15QPÍcW5/FH'1Kw/CcSnjAw==

PIRAMID DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
19. s82.381/0001-92
EST JURUMIRIM, 04, QUADRAO1
DR. FABIO, Telefone: .

780 585 3 3
CUIABÁ -T4T - BRASIL

Discriminaçáo do Serviço/Dados Adicionais

0{,0013

In..rlç6o raunicipâl

SHOW ARTISTICO REGIONAL COM A BANDA NOVO SO!I, REALIZADO NO DIA 12105/2023, NO ÊVENTO:
EXTOU NO PYRAMID.

000

Prestâdor de Serviços

J, E.P. EVENTOS LTDA
RUA JUSCELINO REINNER, S/N,QUADRA O3

PONTE NOVA, Telefone : 65992237803.
CCP 78116.166 - VÁRZEA GRANDE . MT - BRASÍL
cprlcrpr 46.558.892/000l-41 rnsc.lç.o truni.lp.l
Emàir jovanneduarte@hotmail. com rn§..içlo E tadsãl

110606

Tomador de Serviço

12.12-EXECU DE MUSICA

2,O0 B 00,00 40.000,0040.000,00 1,00 0,0 0 0,00 40.000,00

VALOR TOrAL DA NOTA = R 40.ooo oo

Retenções

0 00 0 00 0 00 0 00

0,00 40.0 00,000,00 0,00

outras Informaçôes
- Serviço Tributado no Município: CUIABÁ - N4Í
Nota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 1712013 de 19 de
Fevereiro de 2013.
- Não gera ISS no Município de origem, ISS devido no local da prest. do serviço;
- Os dados referentes as deduções, alíquota e valor do ISSQN não podem ser gêrados,

I

á que essas informações dependem da legislação do municipio onde o imposto é
devido.
- PROCON-VG Av. Castelo Branco,2500 - Paço l.4unicipal - Centro Sul, Várzea Grande-
MT CEP 78125-700 Telefonesr (65) 3692-2476 I (65) 36823054.

E

. CONtTibUiNtE SIMPLES NACIONAL AIi uota inÍormada: 2,00

https //www.e-nfs.com.br/varzêagrande/servleyaprelnotatiscalxml? 15OPrcw5/FH I Kw/Cc8nlAw== 1t1

I



g MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTAO FAZENDARIA

laloSl2023 - 13:19:06
autenticidade desta nota podê ser confirmada

em ; https://www.e-nfs.com.br/vârzeâgrânde,
informando o códi o de verifi o Rêcolhimênto Fora

1a9F.D4A3.BCa1
NOTA FISCAL DE SERVIçOS EL NICA . NFSe

4

Prêstador dê Seryiços

t: E.P. EVENTOS LTDA
RUA JUSCELINO REINNER, S/N,QUADRA 03

PONTE NOVA, Íelefone: 65992237803.
cep 78116-166 - VARZEA GRANDE - MT - BRASIL
cPF/cNpl 46.558.892/0001-41 Í^.crr!.o Íuoi.ip.l
Eoê r iova n neduarte@ hotma il,com tD.crrçlo E.trdü.I

110606

Tomâdor de Serviço
N''* úr hmnr ô *^ 40 DALLAS BAR LTDA

43.422.724/OOO7-74
AV MANOEL ]OSE DE ARRUDA,
TERCEIRO, Telefone; .

78015000
CUIABÁ -[4T - BRASIL
CUIABA2O141@)HOTN4AIL.COM

3089,

Dlscriminação do Servlço/Dados Adicionâls
SHOW ARTISTICO REGIONAL CON,I A BANOA NOVO SOI4, REALIZADO NO DIA 10/05/2023 NO DALLÁS BAR

12. 12-EXECUÇAO DE MUSICA

2,OO 39.500,00reEEE
I

39.500,00 1,00 0,00 0,00

VALOR TOTAL DA NOÍA = Rl 39.500,00

Retençôes

0,00 0,00 0,000,0 0 0,00

39.500,000,00 0,00 0,00

Outras Iníormaçõês
- servlço Trlburado no Municíplo: CUIABÁ - YT
Nota Fiscãl Eletrônica emitida em conformidade com Decrêto 1712013 de 19 de
Feverearo de 2O13.
- Não gera ISS no lllunicípio de oriqem, ISS devido no localda prest. do serviço;
- Os dados referentes as deduções, alÍquota e valor do ISSQN não podem ser gerados,
á que essas lnformações dependem dê legislação do mun cípio onde o imposto é

PROCON-VG av. Castelo Branco,2500 - Paço f4unlclpal - Centro Sul, várzea Grande-
tíT CEP 78125-700 Íelefones: (65) 3692-2476 / (65) 36823054.
- Contribuinte SIMPLES NACIONAL ali uotà informâda: 2 00.

ido

Hffi

1410512023. 12:23 0t,0014htlps //w,â/w.€-nís.com.br/várz€âgrándê/sêlvlêUaprelnotâÍscalxmlrOqLShwhCaGYykEaj6yFmzw==

l!

lr

lR* & c{úins'
l:e.soo,oo

I

hltps://www.ê-nls.com.br/vezeâgrandê/s6rvleíaprelnotâfscalxml?ogLShwhC4GYykEâj6yFmzw==



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.000 - Campos de Júlio - MT

0lr0 5

PAREcER cor{tÁerL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaÇões para verificar a existência de recursos orçamentários para
assêgurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ /l - HÁ r".ursos orçamentários pâra pagamento das obrigações conÍorme dotação(ôes) especiíicadâ(s) abaixo;

[ ] - NAO HA recursos orçamentános para pagamento das obrigações:

[ ] - Oespesas Extra Orçamentáíias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercicio financeiro vigente.

OS MINISTRAT

REcuRsos oRÇAMENTÁRtos: pREFE|TURA MUNtctpAL DE caMpos DE JULto
Elemento Despesa Compl.do Elemento

590 09.03 1 .068 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 278.200.OO 80.000,00

Total Previsto 80.000,00

Contíatâção de empresa paía píeslaçáo de sêrvtço de êvento cultural do tipo apresentaÇão artíslica musical-
show de ôívêl regional, com a "BANDA NOVO SOM". parâ atender as feslividades do 20 Festival de pesca
Esporliva de Câmpos dê Júlio" nos dias 02 e 03/09/2023, êm atêndimenlo âo Têímo de Convênio no
1361/2023, íirmado com o Estado de Mâto cÍosso, por intermêdio da SECEL com contrapartidâ da prefeiturâ
tulunicipal dê Câmpos dê Júlo - MT. lnex gibilidâde de Licilâção com bêse nâ redâÇão do ârt

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

112t2023

21108t2023

lnexigibilidade de Licitação

Total Geral 80.000,00

câmpos de Jútio, em .2.1...r.fi t ?E?,V

005

@

Cod.Rsd Un.OrÇ Proj./Ativ I Sâldo Disponível Valor Previsto

I

I



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5'16/000í-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779,W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

0000 6

SOLICITACÃO DE AB RTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) Prêfeitoi.4unicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a aberturâ
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos oÍçamentários foi con-
Íirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOÍAçÔES QUE SERÃO UTILIZAOAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO: Conlíalação de empresa parâ prestaçào de serviço de êvento cullural do tipo apresentaçáo artística musical - show de
nivel reg onal, com a "8ANDA NOVO SOM", paíâ êlêndêr as Íeslividades do "2o Festival de Pesca Esportivâ dê Campos
dê Júlio" nos d as 02 e 03/09/2023, em âtêndamento ao Íermô de Convênio no 1361/2023. firmado com o Eslado de À,,|áto
Grossô. poÍ inlermédiô da SECEL com cont.âpartida da PreÍêilurâ Municipal de Campos de Júlio - MT. lnêxigibilidade de
LicitâÇáo com base nâ redação do arl

Processo Adm. no:
I na de Julqamênlo:
Ftíma Pgto. / Reajuste
Prazo Entrega/Exêc.:
Local de Entrega:
urgência:
Vigência:

Observaçôes:

11212023 Modalidade: Inexigibilidade de Licitâção
Menor PreÇo clobal
í0 dias; conformê têrmo de referência / Não se aplicâ
Em dalâ Êspecificê; 02 e 0310812023

MunicÍpio de Campos de Júlio - MT- CEP 78319,000

Náo sê aplica

60 dias

lnexigibilidadê do Licitaçâo com base na redação do ert. 25, lll, da Lei Fedêral no 8.666/93

Convidados:

Despesa Código dâ Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Vâloí Previsto

590 09.03.1.068.3.3.90.39.00.00.00.00 FestivaldêPêscaEsportiva 3.3 90.39.23.00.00 00 B0.000.00
Fonle de Recurso : 500 , Recursos Não Vinculados de lmpostos

Total previsto 80.000.00

40.000.0000

ITENS

Item

1

Ouanlidade Unid

2,000 uN

Descíição

Apresentação AÍtlstica Regionâl - do tipo apresentação musical, ap.esentação
colêtúâ, com caehê. (04-0&9620)

Prêço Unit. Máximo Total Previsto

80.000,00

Total ceral ---> 40.000 000ô 80.000.00

espônsável

I 
Campos de Júlio, 21 de Agosro de 2023

I \_

t



Folhai 1/'1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6'14.516/000'l-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Câmpos de Júlio - MÍ

00c017

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani. no uso das âtribuições que lhe confere a legislação em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presêntê pÍocêsso administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo NÍ.: 112t2023

B - Modâlidadê: lne)(igibilidade de Licilaçáo

C - FoÍma de Julgâmênto:l\,4enor Preço Globêl
1) - FoÍma Pgto,/ ReajusteÍo dias; conforme têrmo de referência / Não se aplicâ

\ 
" 

- PÍazo Entrega/Exec-: Em data especificai 02 e 03/08/2023
lr - Local de Entrega: Município de campos de Júlio - MT

G - Urgência: Não sê aplica

H - Vigência: 60 dias

I - Obioto da Licitacão: Contrataçâo de empresa parâ pÍêstação de serviço d6 €vênto culturâl do tipo apresentação arlíslicâ musical - show dê
nivel reoional, com a "BANDA NOVO SOM", para atender as Íestividades do "2o Festival dê Pêsca EspoÍtiva ds
Campos de Júlio" nos dias 02 e 03/09/2023, em atendimento ao Termo de Convênio no 1361i2023, firmado com o
Estado de Mato Grosso, por inteÍmédio da SECEL com contrapartidâ da PreÍeitura Municipal de Câmpos de Júlio -
MT. lnexigibilidade de Licitação com basê na redâção do art

J - ObseÍvações: Inexigibilidade de Licitação com base na redação do aít. 25, lll, da Lei Federal nó 8.666/93.

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

590 09.03.1.068.3.3.90.39.00.00.00.00 Festival de Pesca Espoítivâ

Fonte de Recurso: 500 - Recursos Não Vinculados de lmposlos

3.3.90.39.23.00.00.00 80.000,00

Valoí PíevistoC3.;pesa Descrição da Dotação Compl. do ElementoCódigo da Dotação

Total Previslo : 80 000,00

Campos de Júlio, 21 dê Agosto de 2023

lí rcos Parmeggiani - Píefêito Municipal

K - Convidados:

I



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulío.mt.gov.b. 0í100I I
DECRETO NO. 09, DE ,I9 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO. PARA O EXERC|CIO DE2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Esrado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, l,' b" da Lei Orgânica Municipal e,

COn STOERA^rDO o disposto no ârtigo 30, lV, § 10 da Lei no.
10.52012022, eArt. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

COTVSTDERA/VOO a vedâÇáo imposta nÕ § 40 do artigo 5í da
Lei Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art, 1o Designar os §ervidores do quadro efetivo dessa
nrunicipalidade para compor a Comissão de LicitaÇáo do Poder
Executrvo para o Íluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores. ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETÍENAN;

II _ NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidentê
designado no caput a respectiva firnção será exercida automaticamênte pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora designados, com a
Íurrçáo de Íêceber, examinar e julgar todos os documêntos e pÍosedlmentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçõês nas modalidadês
concorrência. tomada de preÇos e convite. nâo excederá a um ano, vedada
â recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lêi
8666. de 21 de;unho de 1993.

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masuttr, N" 779 W - Loteamento Bom ,ardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í)0019

www.camposdejulio,mt.gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfeito de Campos de Júlio

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júllo-MT - CEP: 78319-000 -Fone (55) 3387-2800
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oêpa8TAtuÊNÍo oe coüpRAg E LlcrÍaçôE§
exÍRÀTo oA ATA OE REG|STRO OE pREÇOa N.012tu2r

óRGÀo GERENcTÀooR pREFEtl-,RA MUNtctpAL oE cAirpo vÉRDE-MÍ

FORNECaDOR. J. SODRL OOS SAI\ÍOS Sfl. VA - ME CNPJ ah 03.34S.?65/0001-98

OSJETO REGISTRO DE PREçOS PARA TUTURÁ E EV€NTUA! AOUISIÇAO DE GÊNEROS ALIM€IfiICIOS - PREGÀO N' 181'2022

vlGÊNctA DA 
^TA 

DE 1s/0ri2013 A 19/oi/202{

ITEM ESPECIrICAT:AO OO ÕEJEÍO OTOE MARCA

07
láncó,.r - pncÉaiuoo
IPVC OU SACO nLASÍlC
NADA PELO SII OU SIT

EI!1 UIí RI6OROSO PROCESSI:)
O ÍRANSPARENÍE CÔNTI:NDO

uL Õ,.,iÀ.roADE
lOEl\ÍlrlCaúÀô R8*

BÀK YPÉ

vAl-oR ToÍAl- DA ArA DF RFGISTRO OÊ PRFÇOS Rt 37.426 OO (V|NTF E SETÉ MtL. OUAÍROCENTOS E VINÍE E SE|S REA,§).

a lÀl IEGRA oA ArÂ oE REGIS TRo LrÉ PREÇô§ Es1Â Dl§poNivEL No st Íá DA FRÊFÉ|ÍURA h[ps://novo.câmpov.rda.mt.gov.r/

v ',,-liB§fIll"-f"Êm$'.fu3ff.ô§:",.,
FORNECEDOR: cUENO & CIA ,-TDA - Epp CNPJ .. 08.057.906/000r-ól

OBJEIO REGISTRC DE PREÇOS PARA I.U IURÂ E EvÉN I UAL AQUISICAo DE GÊNERoS AuMÊNTIc|os - PREGÃo N. 18í/2022,
vtGÊNCfA DA ATA Õt 194t1 tÍJ11 a lg,ottzo21

.80

,. iR&qÀi?Êül,ilfriõü.1&êefqilEislüisxld,#r,B.xH^#,?ô^ttit!89ü,fÂô3,Jô8â8, i,to'OR AS MÂRCaS PtN{OSô1. ô|NBO Ftqr, 'r,É. uÃú. ôiró eA-SÀ --
R$ 4.
074 00

VALOR TOTAL DA AT^ OE REGISTRO O€ PRÊÇOS R§ 2.258.87 (OOIS MlL. OUZENIOS E CINOUENÍA E oNÍO RÊAIS Ê OFEÍ\ÍÍA E SEIE CEN-
ÍAVOS).

A INTêGRA DA ArA oÊ RÊ6lsÍRo DE PREÇos ESÍÁ olSPoNivEL No stÍE OA PRÉFElruRA: http§.//now.cam!,ovcído.mr.eov.bí/

PRÉFÊITUFÀ T'UHICIPÂL OT CAMPOS DL JULIO

lÍEÀl çsPÉútÊl
16 I.EITE DF
vÂl.oR I olÂt l)o ta{-..1 lt$

DPCRETO rl.. ,10. OE t9 DE JAt{EnO OE 
'023.

DESIO A METBROS PARA COIPOR Â EOUIPE OÊ APO'O AO PRE.
coEtRo Do ÊxEcuTtvo ituNtctpaL paRA o ExERclcrc oÊ 2023.

lRliaEU ITARCOA PARMEGGI^N|. prôíerro do MunrciÊo de Campos de
Jríio €stâdo dc Mâlô lj.ossc, no r/so des àlribLiçóes lêgâis Que the coo-
lerê o artqo 148 1." b" clâ Ll,| Oígô tca Munrcipitt (r.

COI'J§íâÊÊ{ÀDOo rlisportô ôí) âÍtrqí 3" lV s 1 da Ler n' ú SZO?O22
o Aít. 13. do tlocrÊto FGdgrotn. 10.024,r0Í9

CONSIOERANDAa v..daç3o r4tposla ôú § 4ô do irítigo 51 da Lêr FÍr.torôl
no. 8668/931

RESOLVEi

Arl ír Nomoar a oqu pc de ãpoto âo pregôê,Ío co,uposta. êi1 suâ n)âF
ôíla, p€{@ §arvÍroaes Oo quâa.,o 6lôllvo da Ddni,nrstrâçAo tcâidrr .lssrr
:on§liluida

I.THA!§ SILVA TIACIÊL;

- itÁRcla soAREs DE FREtras;

lll- ôourt r..-Á,!t F§aNcrtc., eôÍ!.i
rv.ÊusÂrra scHt{EtoER MoURÀ.

v- JÊggtc aatar'alí FÊoEHLtcH.

AÀ ? ,q5 afibu&ôoc dâ eqsfô (i., àôo!ô oo pÍogosrro ,ncluor.

l. irurílar o pí(.goetrô .rnr loors ds fd-\os do r,roerslo h.rrzlorio 
'1, 

íoíÍr|a
ú) 3í{o r 8. Dacrclo Fírderar âJ 10.t)24/20t9:

ll- âiií|,âr en anâlrs() (k e,t@mltthamonlo do3 proceslog dag lb8ea inlor"
râ ê exlgrnâ dc progáo.

lll- aurtlâÍ o píêgoêho nâs taa€s dê abrÍtr]aá. ÍJçamcnlo e rnoeramonlo
das §âssões püblca8 do OÍêgào,

lv- auÍrliaí nos sqrviços iÍr6rgnte§ I ôprociggâo do6 rÊcuraoa. qugndo ln.
leípostos.

Art. 3l A dés€naéo dos mombros iomihsdo6 no ôaíxrlrào otcsdâÍá â

'rm ÊnO,

Aat. a'. Êsse decrâto onlra gm vrgoÍ na datB d6 sua pudrcaçlo. rgtoagin.
do sêos síenos ío d,â 03 da paatro da 2023.

Rogl.tro<o o pebllqur-râ

Gabnero óo Preíoito Muôrclpatd. Campos do Júlto. É3tâdo dc Mâto GÍos-
so aoa do.onov€ drâs do ín6s dê jdlêiro do 6no ds doiâ lnt o ,inta ô da.
IRHEU MÁÊGO§ PARÍSEO|A I

Prâlbito do CEtnpoa ara Jülô

7
DESIGNA I'EUBROS PANA COÍPON A COMI§SÂO DE UCITACAO
oÕ MúNtciplo DE cAmFoa oE Jullo, EsÍAoo oE u ro GRosso.
PAR^ o ExERcíclo DE 2023.

IRINEU MARCOS PARrrÊcclANl. P.etcito do MunicÍpto d. Câmpor oe
.lL,l,o Êslad! d€ Mato Cro§oo no uso dàs stntuiçÕgs ls0âtr quo lhó con.
hj.cr ! a{,qo 14S | 'b Ja Lê, Orgân|ca M||nicipât e

COISTOERÁ OOo oisposr,o í|o arligo 30 lv. § 1. da l,ôan". 1O-52O|2O?2
r Ai. 1:1. (,o DecÍrlo Í:ádeÍat no 10.024120í9,

r,' I | ,rl

VALOF
uNtÍ.



-. 1,,.1,rri,..,. l,i. ,. r,í,..t.,r., r..lL, .,,/r.r r,)É:il(ú(,{)rltâtoGr()ssc).ANOXVl,i"..rr'oLt002l

COllSlDêÂ,4NDOa vod6Çáo rnrposrit,|o §.1,'do 6Ítiço 51 ,la Lq Éodoíâl
n". E66ô93.

REAOIVE:

Aat i'DetQnar oa Sgívdoíes do quadío cfotivo ír€ssa ntun,uipâlidâde
paía oompoÍ a CoírÍssâo de Lic[acào do podêí Eiecutyo oeÍã o iLÉntê
erqíc;ClC, para. Soà s pío§l(,Énc,â do primeiro, d€sâínpênhâa â$ alribui-
Çóa! congtantê! dâ L& n. 8.66ôÍ93 o .úlêraçôes posttrurog, Ícãntlo âsvnr
cofipoSt'

I - EnlC ROT'RIGO PETTE ANi

Í - I{AOA TALAL i{EJEll:

ÍI . i|ICI{ELÉ DUANÍÊ ÍIIAILHO BAÍISÍÊLO:

rv. JoStAr{E ctttEll:
v. oAicl RoDA|GO rEtXEtnA.

PrÍagtato rltrlco, Na ausêncrà ou nnoednrenlo do ples|oe4te cesroÍtado
r,O Câpu, A rqipactivâ íurrçào io.â ertrcdã sr/tomatjcâÍt9íte pgls §6lvido-
rã edl! Ídtl Nejom.

AaL ?A,nvcrlduÉ do! nlembíos oía CêS€nados ca.Ír 6 Íunção de reoô
bôÍ. sramlíaí o iulggí todoS os ct@um6ôtoê € Oaoç6dlneílor ralgtivo6 âo
ca&§trant€nlo de llcitsrles e êõ licllaí;ôe8 ,ta§ núdâllodóes concor,ó ciô.
loínâdá dq paê@s e crnvrta não ercealcía â un) âno vêdadá ã Íec§ôdu-
çÔo dO lotdidâdr d6 srus ínembros Oâíâ à mesmâ ccmissáO no pêÍiodo
subaaq{ênlc, om observál]cla ào orrpoBlo rll) s 4" do aít,qo Sldo Ldr 966{i.
dê 21 da luotio dê í993.

A.t ,", E6§c dac,cto ônra em vçor ns c,ôts cL 3|Je plrbli:oçáo. .aroagirr
do slus sia{os âc di:t 03 dB tarêrro dc 2023.

Raolilí?aa a publlqu.-6.,

Gabinatê do P.âíorto Munrcipô, oê Câmpô§ oe Jútio. Eslado d. Mero Gros-
30, õcs dezsnovg diss a,o qlàs dê ,ênetío dc irno dÊ dôrs 11ll e vtntô o t ô§

J
DEPARÍAIÚENTO D€ L'CIÍAÇAO

EXTRÂTO OO CONTRATO N' 353T2022

EXTRATO DO CONTRATO N" 3§3/2022,

E§PÊCIE: Píomr8§a óô corhpÍâ a vênda ,dicnaçáo Ce tcm (nówt.

OAJEÍOJ LOTE M 03, OUADRA N' 07. ÀREÂ 1 E3O,C4 M', MÂÍRICULA
Nr 11.109 dó Rogisbc, dc lmo.,/elE do Munhlpro . Cómarrá da Conrodoro

vAr-oR. Rl 112.000.00.

VINCULAÇÃO Pío6§io Adrniôist ârlvo h, 1792022. Concorr6ncia hô 03/
2022.

PARTÊS MÚNICIPIo oE cAMPos DÉ JUUo . MT vEÀ{DEooR. E oo.
Mus AGRíCOLA, COMÊRCIO É SERvtÇ()5 LTOA CNPJ/MF no 42.687.
078i000t-76,r coMPRADOR

§ECREiAiIA DE EDUC^ÇÀO
POR'ARIA it . 022023,a$e. oE ,9 0E iairElÀo oE 2023.

Â gÊCnÉÍ^RiA mUNlcIFAT oE EOUCACÀO, JoIrh. F.rÍ.in d, Cô._
t'o U.b.l, nÕ u.o d. &sB 6rr.r,urÉ!! t.g.,. .
AESOLVE:

Art í1 REÍ|F|C/\R o § 1' do ÂíEo :]. dâ po(ais .',. 01 ,ZO23rSME de 10
do lânêr!) dê 2023

Ôndô se /ól

§ 1". Nàô podera concorrêí a hrl4át) rre co{rrÍ,enad{rí ô tÍotcsi.rr Íluê se
íEantr€ ôa9 gcgukrlag s,tualçô€!:

| - Êm konças mêdicãs conslante§. nos últiÀ.oa 3 (tráE).noa (2Om. 2021
2022i snr,ao coÍsderado no m8xtmo. tní!6 («l) fôlt& consêcultyas o!
nlorcôiadas dürânt9 ê9§Ê pOÍiOdO.

ll - Sâílldoíâ grrstqnl6 «rm programaçáo do rgendsmsntô dê llcsÍlç€ g€s-
lscúrEt durenG o ano lotvo (iavtatildade de subrütuiç5o);

lll - Em proceGso do aposcnls&is prrg os sn93 d.2OZ7\ZOZ4;

lV - ProíI§âlonlt qt,ê lênhâ viôcrlo @m outra! Í€dêr plibllc! ê/ou privoda:

v - Ouê estivêr am golo de lcâftça píÉído c,/or,J isêndadar:

Vl . Fm .êadsDrscáo dÇ fuírcâol

Vll FÍotÉíonáií qúo rêprêlaírut,r lnstaü,rçóar o., rsglln6nbr €dloâcio-
'rÀr. cr,É lunçeo exlgê ausânrar-sâ <lro muíiclpio.

§ 1', Náo poc€íâ canconGr à funÉg do ooüdgradoí o profutsoa qu€ se
encônl/e ífi sêguinie§ sttÉçõ€6:

| - Em licança mádjca vlgontâi

ll - S6.vr,oÍá gestarls conr pÍogíâmaçào de âgsodanreoto dc licêíça Cas-
lacronal duíantê o ano lêtivo (iíwiâbidada dê 3{ràÉtituisáo):

lll - FrÍt proco6so 66 âpossôtadonâ p!Ía os ânol6 de 202312024;

lV - Pm:issrcnrl qre iênhá vrncdo c(xD ôutra§ rodos públca o/oJ privad€:

v - Qle esllver em 00:o dc tic6nÇa p.êrnro €/ou agendsds!;

Vl " Em raádapEçáo d9 íunÇâq,

Vll - Profusionals crro ropÍúao tnt in$ltu(Éo3 ou Gêgmcôlos €ducaoo.
nais cuF Ír.hçáo exig. a§lntar-se do municípo.

Art. 3. PoÍmánecêÍn inCtaíralos s lln plüÉ vigánois os domais it!.l! dr
Porlaía n.. 0í202tySME. ds l0 ds,ano.o de ZOZ3,

Rtglrfe-lo e publiqu.-c..

CâÍpo3 de Júlao. 19 dâ laoEio do 2023.

JULIAT{À FERREIFÁ OE CASÍRO UEBEL

8.cÍotârl| líurlcl!.| dr Educrçlo

PORTÂRIA N'. í3. DE t9 OE JAITENO BE A}23.

ÊXONENA OCUPANÍÉ QUE YÊNCIONA DO CARGO DE PRÔVIXEN.
TO EU COMISSÀO DE GERÉXTE MUTNüSCIPLIT{AÊ

IRINEU lraÀRCO§ PÁRlrE66tÀNt, Pr6fê{o dô Municípl' d. Csmpos dc
Júi,o Es146o 6" t"to Orosso, no ugo dê 6uas ôIrib'riçols lagêis ô:

CONSIOERÀNOO o dist)oslo 4. aítlo 7õ. inc$o t íta Let Cor,l.qtemonte,
4' 1. de t5 de ttha da N08,

COÍVSrOgiÂrVDO ê soliclação de te,vido,, âuuadu sob no 2Bi,eO23, do
tg dc ianerc do 2A23

RESOLVE:

An. Í'tronoíàÍ, a pe.tido â sêíwdora RÂFÂELA lioclilO}{ OÉ LIMA,
nscnta roCPF sob n§. 032:595.001-06.do caÍgo dq p.ovtÍbnto êm comt6-

sáo dê GêÍent6 Muh,drsoot|nâr, Íx)Í:rêado allavós ds portêrh íf. B, ds .lg

dc tônôiro d6 2023.

Arl. 2. Essâ poridra ont â em v{<r. nâ d6tr ds ruâ publi.âção. .rtôâgindo
seos ef€{toê ao dre ,9 dô tâ.reiro d6 2023.

Aí. 3" ltrrroÍJarrrsa 5a Otap()alçoes COn0.,t6 m ponani n.. frg. dô 16 dô
.àneúo de 2023, â pâílí oâ datâ cltãb€t€cids no adgo ssgundo,

R.gi.tío€. e publiqe.-c..

Câbiôcto do F'íêíâito Munlcogt d5 Câmpos d€ Jútto, Eatâdo ó6 Msto Gaog-
so ilos clêlcnovo dias alo más dê Janliro clo âno do clois Ín g vnl€ o taàs.

IRINÉU I\,lÂRCOS PARMEGG']ANI

IRIIEU UÂRCOS PARMEGGIANI

Píoteito do Câmpos de Julio

dianornuôicipãl.oaq/rfiue'nm . srrMr.:ti xm. or9. bí Assnado DgiLalmeôrÊ
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Contogiondo você" '

AO MUNICIPIO DE CAMPOS DE 
'ÚLIO.MT

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa E. P. EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 46.558.892/0001-41, endereçado a Rua:
JuscelinoRcinncrs (lot nucleo III) n'0, Quadra 03, cep 78. I 16.166 baino ponte Nova, Varzca Grandc-
MT, vem através desta, apresentar proposta de preço para a realização de shows aftísticos,
Conforme segue abaixo:

EVENTO: 20 FESTIVAL DE PESCA ESPORTIVA DE CAMPOS DE JÚITO.UT

ATRAçAO: SHOW ARTISTICO REGIONAL COM A BANDA NOVO SOM

DATA DOS SHOWS O2.O9.2023 E 03.09.2023

vÂLoR POR APRESENTAçÂO R$ 40.OOO,OO

VÂLOR TOTAL DO REFEREÍ{TE Â 02 
^PRESE 

TÂCOES: Ri aO,OOO,Oo í Oitenta Mil Reais).

Incluso no cache: nota fiscal. ttansporte, impostos,

DESPESA DA CONTRATÀNTE: PALCO, SOM, LUZ, TAXA DE ECAD, ÀLIMENTAçÃO E

HOSPEDAGEM.

VARZEA GRANDE-MT, 08 DE AGOSTO DE 2023,

E P EVENTOS

LTDA:46558892000141

Assinado defolma digitàlpor E P

EVENTOS LTDA:46S58892000141
Dâdos: 202l.OaO8 15:54:07 {4 00'

= E. P.EVENTOS LTDA:
CNPJ: 46.558.892/0OOt -4 t

Eder Gomes pinheiro
Representante l-egal

-
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CoNTRÂTO PÂRTICULAR DE V|NCULO ARTI§TÍCO

\('!. músicor dr Brndr Noro Sont abai:to assinnmos c dccl rirmos pôrll os al(x dc cfrmércio cm gcrirl. c
.r('t]ddJll!Ílc pàru os L'fcitos dc dircitos do Aíigo 25. inciso lll da lci fedcÍsl 8ó66i93, quc â cmpÍcsa E. P.

EIT\TOS LTDÀ pcssoâ jurÍdics, inscrita no CNPJ: 4ó.558.892/000l-4t, cndcrcaado a Rua: Ju.çcclino

RonÍcrs (lol nuclto lll) n'' 0, Quodra 03, cep 78.1 16.ló6 borÍo poolc Novâ. Vsrzcâ Crândc-MT. Neslc

rro ÍcnrcslTtôdo pclo SP Édcr Gomes Piúciro, brasilciro, sohciro, emprcúàio, poíadoÍ do RG: 1632#113

SSPIMT e rnscnto nr'' CPF: 0f0.227.321-9ó' coderoçado r Rua: Jrscellno Reinncn (lol nucleo III) n" 0,

Quadra 03. ccp 78.116.ló6 baiÍÍo ítoDte Nova, Varzea Crande-MT, é o represcntanr erclurivo da

BA!\nA liovo s()M, em todo teÍrirório nacional, podendo vcndcr shows, faz.cr propxtas, asimr
(I§art|üttrls e §ontratoJ. rcceber c dnr. quitaçâo praticar todos os dcrnais alos ner.essáÍio§ eo ficl
cu:Ipflmcnto d*stc contrato, em face de qualqucr empres4 órgâo púbüco Municipal, Btaduel e Federrl.

I'cr scr r çrdade íirmo o ptescnte.

('uiabá-MT, l5 dc Maio dc 2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE TNSCRtçÀO

46.558.892/000'l "4í

',ATRIZ

coinPRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
GADASTRAL

26105t2022

E,P EVENÍOS LTDA

OO ESTABELECIM€NTO (NOMÊ OE FANÍASIA)
BARAO EVENÍOS

O EOESCR

82.30{.01 - Sêrviços do organiaação dê ÍêiÍas, congressos, êxposiçõês ô festas

côDrco E 0EscRrÇÁo DAs ArvroADEs EcoNôMtcas sEclJNoÁRAS
90.0í-9{)2 - Produçáo musical

DIGÔ E OESCRI DICA

206-2 - Sociêdade EmpÍêsá.ia Limitada

R JUSCELTNO RETNNERS (LOÍ NUCLEO u)
NÚMERo

0 OUADRAO3

CEP

78.116.166 PONTE NOVA VARZEA GRANOE

ENOEREÇO ELEÍR
JOVANNEDUARTE@HOTMAIL.COM

TÊLEFONE
(65) 2237€033/ (0000) 0000-0000

ENTE FEOERATIVO ÊESPONSÀVEL (EFF)

SITUAÇÀO CADASÍFúL
ATIVA

DÁTA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

26t05t2022

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

srÍuAÇÃo ESPECTAL DATA DA SIIUAÇÀO ESPECIAL

MT

O7tO6l2O23 11:17 about blank

Aprovadô pelâ lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0710612023 às í2:13:32 (data e hora de BrasÍlia).

0t'0(,r27

Página:111

about:blank 111

ME



0.jÍ1028

EDER GOMES PINHEIRO, nacionalidade BRASILETRA, Solteiro, nascido em 13/02/1986, proÍissão:
EMPRESARIO, n" do CPF: O1O.227.321-96, idcntidadc: 16320913, órgâo expedidor: SSP-MT,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JUSCELINO REINNERS (LOT NUCLEO III), número 0.
bairro PONTE NOVA, QUADRA: 03;, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.116-166.

Resolve(m). em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II, DO CC)

ft CUr.,rlr Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: E.P. EVENTOS LTDA

DA SEDE (ART.997, TI. DO CC)

Z

v

v

Cláusula Segundâ - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA
REINNERS (LOT NUCLEO III), núnero 0. bairro PONTE NOVA. QUADRA:
VARZEA GRANDE - MT, CEP: 7tl.l l6- 166.

JUSCELINO
03;. município

Cláusula Terceira - A sociedadc terá pôr objeto o exercício das seguintcs atividades econômrcas:
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS,
PRODUCAO MUSICAL.

DO lNíCrO DAS ÀTTVIDADES E DO PRAZO (ART. s3, rlr, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996)

DO OBJETO SOCIAI- (ART.997, Il, DO CC)

Cláusula Quârtâ - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 25/05/2022 e scu prazo de
duração é indeterminado.

CONTRATO SOCIAL DE E.P. EVENTOS LTDA

;?*LJunlâ Comercialdo Eslado do Mato Grosso

lllJEoerliÍico registro sob o n' 51202027980 em 261O5t2O22 da Empresa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000141 e ptotocolo 220719268 -
w 2610512022- Aulenlrcâção: D21EC691BA7gFgB 18212A63AC988F4331D34DE. Julio Frêderico Mulleí Neto - Secrelário-GêrâI. Perâ velider este

documenlo. âcesse htlpr/wwwjucemât.ml.9ov.br/ e aníorme no do ptotocolo 221071.9264 ê o códago cle segurânça twSy Esta cópia Íoi âulonticãda
digitalmente € essinada efi 2610512022 pat Julio Frederico Muller Neto - Secretá o-Geral.

*"/**L* Pás' 3/8



Cláusula Quintâ - O capitâl social é de RS 30.000,00 (TRINTA MIL reais) divididos em 30.000
quotâ(s), no valor nominal de R$ I,0O (UM real), cada uma, formado por RS 30.000,00 (TRINTA
MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único- O capitat encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

oclo de tas [Valor
IlDt,R CjOI\4 L,S PINIIITIRO s 30.000.00
Total lFo.ooo

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS.997, Vr; l.0l3r r.015; 1.064 DO CC)

0u0029
DO CAPTTAL SOCTAL (ART.997, rrl E rV E ARTS. t.052 E I.055 DO CC)

Cláusula Sextâ - A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDER GOMES
PINHEIRO, que r€presentará(ào) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato
de gestão peíinente ao objeto social.

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens imóveis
depende de autorizaçào da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

ú

V

V

v

Cláusula Sétima - Ao tórmino de cada exercicio, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I.OI I, § I", DO CC E
ART.37, It, DA LEr N" E.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que nào
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamcnte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dc prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO EI-QUADRAMENTO (ME OU EPP)

Í-í Crnr.rru Nona - os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

Junta Comerciâl do Eslâdo de Mâto Grosso
rtiÍico íegislío sob o no 51202027980 em 26tO5t2O22 da Empresa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558492000141 e p(otocolo 220719268 -

2610512022. Au'tenticàçâo: D21EC691 BA79FgB1a212A63AC988FA331 D34DE. Julio Fredêrico Muller Nêto - Secretário-Gerâ1. Pare validar este
documeôlo, acêsse htlpr//wwwjucêmãt.ml.gov.bí/ ê informê nô do protocolo 221071.926-8 e o código de sogurança lw8y Esta cópia íoi aulenticâda
digitalmente e âssinâda eín 2610512022 por Julio FredeÍico Muller Nelo - Sêcretário-Gerâl

I0.0(x)
R$ 30.000.00



Z
terrnos da Lei Complementar n" 123. de l4 de dezembro dc 2006, e que nào se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do an. 3' da mencionada lei. (an. 3', Ota E0 3 0
Complementar n' 123, de 2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro VARZEA GRANDE - MT para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particulal em via única

\''.\ltZU.\ (;R,\NI)E - §rT.25 dc rn:rio tlc 2{122.

lll)EIa C()l\l l.lS Pl\ ll ÍllR(): Sririo/,,tdministrador

;íq Junta Comêrcial do Estado de Mâto Grosso

laüÍCêrtifico regislro sob o no 51202027980 en 2610512022 de Empresa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000141 ê píotocolo 220719268 -
É 26lOSt2O22- AutenlicaÇão' D21 EC69'1 BA79F9B1 82124634C986FA331 D34DE. Julio Frêderico Muller Neto - Secretário-Gêrâ1. Pera velidar este

documênlo. ãcesse hllpr//wwwjucemat.mt-gov-br/ e inÍorme no do protocolo 221071.926€ e o código de sôgurança lwSy Estâ cópia foi aulentacaclâ
digilalmenle Í, assinada eín 26,10512022 pot Julio Frederico Muller Neto - Secíêtário-G6É1, /-r. ,,-". oáo. sB



@
Minislério da Économia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacionâl de Registro Empresârial e lntêgíeção
S€crelaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE (da sêde ou Ílisl, quêndo â
§edê ror em outrá UF)

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciel)

000031

2062

No de Mâlriculâ do Age.tê
Auxilra. do Comércio

,1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nom6: EP.EYESM-LIDA

(da Empresa ou do Agentê Auxlllâr do Comércio)

íequer a V.S'o dêíêdmento do seguinte alo:

N'FCN/REI\,4P

ill lil ll ll I ll]]illllllllllllll il
MÍ52200262544N'DE

VIAS
CÔDIGo CÔoIGo Do
OOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENÍO

1 090 CONTRATO

315 1 ENOUADRAMENTO D€ MICROEMPRESA

fl DECTSÃO STNGULAR OECISÂO COLEGIAOA

Processo em Ord€m
À decisão

Processo €m exigência. (Vide despacho em íolha ânexá)

Processo d6íêrido- Publiquê-s€ e arquivê-sê.

Processo indeÍerido. Publique-sê.

Vogal

trtr

Dara

DECISÃO COLEGIADA

Vo9al

OBSERVAÇÔES

VARZEA GRANDE Representânte Legal da Empresa / Agenle Auxlliar do Comércio

Nome:
Assinatura
ÍeleÍone de Contato26 Màio 2022

Dala

Nomê(s) Êmprâserial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!srr,.r !sru

!rao
Oâta

ENÁo
Dalá

DÊCISÃo SINGULAR
2'Exigéncia

Responsável

rl
E

Procêsso êm êxigência. (Vide despacho eín lolha anêxa)

Procêsso dêfêrido. Publiqu€-s€ ê arquiv6-se.

Processo indêÍêrido. Publiquê-se.
n

Dâta

;*- Junte Comerciãl do Estâdo dê Mato Grosso
IllirlEcêÍtiÍco reoistro sob o n0 51202027980 eín 2610512022 dâ Empresa É-P. EVENTOS LTDA. CNPJ 4655a892000141 e protocolo 22071926A -
4Ç ZA:OSIZOZZI hitenllcaÇão. D21 EC691BA79FgB 1 B212A63AC98AFA331D34DE. Julio FredeÍico Mullêí Nêto - Secrêtário-Geral. PaÍa validár estê

documênlo. acesse hltp://$/yw jucêmât.mt.gov.brl ê informê n' do píolocolo 221071.926-g e o código d6 s6gurença twSy Esta cópia foi autsnticâda
dagitelmenle e assinada eín 26,10512022 poí Júlio Fredêrico MulleÍ Neto - Secrelário-Gêrel.

-"/*lr** pás. 1/a

Data

I

tr

trtrtr

I



JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE ÍUATO GROSSO
Registro Digital 0u0tr32

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo

MT82200262548 26tOst2022221071 .926-A

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

01 0 .227 .321 -96 EDER GOÍ\,,lES PINHEIRO 26t05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb Tl ..

Selo Píata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Bradesco
- lnternêt Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

,
,

-8- Junle Comercialdo Estado dê Mato crosso
fif,C"rtin.o registro sob o n' 512o2o27g8} etn 2610512022 da Empr€sâ E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 4ô558892000141 e protocolo 22071926A -
w 26tO512O22. AutênliceÇão: D2 í EC691 BAT9FgB 18212A63AC988F433 í D34DE. Júlio Fíêdêíico Mullêr Nêto - Secrêtárao-Geral. Parâ vâlida. êsl6

documento, âcesse htlp://wwwjucemât.mt.gov.br/ 6 iníormê n" do prolocolo 221071.926€ 6 o código dê sêgurençe twSy Estâ cópia foi âutênticadâ
digitalmente ê assined a êm 2610512022 pot Julio Fredenco Muller Neto - Secíetário-Geral.

*1***t'- Pàs 2B

fÍ§L*

&F

lData Assinatura

(
a,

Número do Protocolo 
lrurimero 

Oo Processo Módulo lntegrador Data



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍMATO GROSSO
Registro Digital

Ort0033

Documento Principal

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO71.926-8 MÍ8220026254A 26tO5t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o'1o.227.321-96 EDER GOMES PINHEIRO 26t05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gl vb t.tl

Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Bradesco
- lnternet Banking, Selo Prata - Cadastro via lnlernet Banking

.+-Junlâ Comerciâldo Eslado dê Mato Grosso

lidllEcertiÍico regisko sob o 
^o 

512O2O279AO en 2610512022 dá Emprêse E.P. EVENTO§ LTDA, CNPJ 46558892000'14'1 ê prolocolo 220719268 -w 2610512022- Aulênlicação: D21 EC691BA79FgB 1 8212A634C988FA33'l D34DE. Julio FredeÍico MulleÍ Nêto - Secrêtário-Gêral. Para vâlidar êst6
documenlo, ace§se hllp://www.jucemât.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 221071.926{ e o código de s6gurenÇe twSy Esta cépiâ íoi autenlicadâ
digitâlmenre ê assinada em 2610312022 pot Jurio Frêderico Muler Neto - sêcrêrá.ô-cêrer 

^-/;Lakl.* 
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0tttt634
Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mâto Grosso
Secretãria de Estado da Fazenda do Estado de Malo Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENrrcaçÃo - REGrsrRo DrGrrAL
A Secretaria Gerâl da JUCEMAT. no uso de suas atribuiçôes de chancelar os instrumentos submctidos ao registro
público de cmpresas, ceÍifica, para fins de autenticidade, e, em âtendimento ao disposto no ART. l', I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/071.926-8. em 26/0512022 da empresar E.P.
EVENTOS LTDA. de NIRE 5120202791i-0 , foi deferido digitâlmente sob o número 512020219Í10, eÍrr, 26/05/2022 ,

nos termos dâ medida provisória N" 876. de l3 de março de 20I9.
Assina o presente termo, mediante certiÍicâdo digital, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, devcrá set
accssado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portâlseÍvicosjucemat.mt.gov.brlPortal/
pages/imâgemProcesso/viaUnicajsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.

t)

Dala de inicio dos efeitos do registro (ârt. 36, Lei 8.934/1994):

ft
,LSNM

Documento assinado elctlonicâmente por Julio Frederico Mullet Ncto, Servidor(8) Público(a), em
26/0512022, às l7:33.

A autencidade desse documento pode seI conferida no polaklg_§srythe§-da_jqseBlÂ! informando o
número do protocolo 22107 I .926-4.

CPF Nome Dâta Assinatura

oto.227.321-96 trllhR COMES PINHEIRO 26/05t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9r ^.b rt!

Selo Pratâ - Banco do Brasil - I-otemel Banki.Eg, Selo Preta - Biometria Façial, Selo Prata - Bradcsco - Intemel
Banking, Selo Prata - CadastÍo via Intemct Banking

CPF Nome Data Assinatura

oIo.227.32t-96 EDER GOMES PINHEIRO 26/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do el,trr," r!.."

Selo PÍata - Banco do Brâsil - Intemet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - BÍadesco - Intemet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lntemct Banking

:t .1u.16 gaín.,.i.| c,o Estâdo de Malo GÍosso
{id,ÊC".tit'"o rêgisrro sob o to 512O2O27ggO am 2610512022 da Emprêss E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558a920O014'1 ê protocolo 22071926A -
AÇ26n512O22' ALrren!icação: D21EC691BA79FSB 18212A634C988F4331 D34DE. Julio Frederico Mullêr Nêto - Sêcretário-Gêral. Pare vâlidar esle

documento, âcesse http://www.juc6met.ml.gov.brl e informê no do protocolo 221071.926€ ê o código clê sggurenÇa tw8y Estâ cópie foi eul€nticâda
digitalmente e asstnada êm 261O5t2O22 pot Jutio Frêdeáco Muller Neto- Secretário-Gêrel_ 

,/_,-.,1-r_ oáo. tB
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Assinante(s)

Assinântet s)



ID

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 0t,0ç35
GROSSO

Registro Digital

a

,
ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 26 de maio de 2022

-15- Junlá CoÍherciEl do Eslâdo dê Mato Grosso
&.i.iEceniÍico registro sob o n" 512O2O27qAO em 26tO512O22 da Empresa E.P. EVENTOS LTDA. CNPJ 4655839200014t e protocolo 220719268 -
AE?zatOstzOzzl autenticâção: D2 í EC69'l BA79F9B18212A63AC9aOFA331D34oE. Julio FÍêd€rico Mullêí Nêto - Secrêtário-Gerâ|. Pârâ velidâr este

documento, acesse httpJ 
^/wwjucemal.mt.gov.br/ 

e aníorme n" clo protocolo 221071.926€ e o código do s€grrÍânça lwgy Esta êópiâ foi aulênlicâda
digilâlmente e assinada em 2610512022 poÍ Julio Frederico Mull€r Nêto - Secretáío-Gêral.

*k* páe 8/8

á&.
fuF
O ato foi assinado digitalmente por:

JULIO FREDERICO MULLER NETO



09i08/2023 08r55 Consulta Regularidade do Emprêgador

oli0c36

Voltãr lmprimir

C/|.IXA..,..- tr i.t -.rÊalrtr.,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

46.558.892/0001-41

E P EVENTOS LTDA

R JUSCELINO REINNERS SN QO 03 / PONTE NOVA / VARZEA GRANDE /
Mr / 78L1.6-t66

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2023 a OU 09 / 2023

Certificãçâo Número: 2023080320085654383976

Informação obtida em 09/08/2023 09:55:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.câixá.gov.ba/consultâcí/pãges/consultaEmpregador.jsf 1t1



00003?

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA AÍIVA DA UNIÃO

Nome: E.P. EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.558.892/000'l-41

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íns de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suãs filiais e, no caso de entê Íederativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. ReÍere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereÇos <hltp://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de?l'l1t2!14.
Emitida às 1'l:'Í7:59 do dia 0310812023 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 3010112024.
Código de contrôle da ceíidão: 808G.499F.8777.5DF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVOS A CRÉDITos TRIBUTÁRIos E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0045230038

Finalidadc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁnInS.IUNTO À

sEFAZ E À pcr oo ESTADo DE MATo cRosso
Data da cmissào: 0310812023 Hora da emissão: 09:59:53

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte dr SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 46.558.892/0001-41

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I dâ Portaria

Conjunla no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integmdas ao sistema de processamento

de dados da CND, dâ SecreÍâria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o drreito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrâdo ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

Certidao váfida até: Olll0l2023.
Fomecimento grâtuito

Núrnero ds Autenticação: 29UUABA?K7 A2U227

Págjnâ 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: E.P. EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.558.892l0001-41
Certidão n": 2558L390 / 2023
Expedição: 07 /06/2023, às 12:14:58
Validade: 04/L2/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que E.P. EVENÍOS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no rt6.558.892/0001-41, NÂo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 1,2.44A/20If e

1,3.46'7 /2011, e no l,Lo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os seus es tabe lecimenLos , agências ou filiais.
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nac.ional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoãs naturais e luridicas
inadimplentes perante a JustiÇâ do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh j,mentos previdenciár.ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concilj-aÇão Prévia ou dernais titu}os que, por
disposição }ega1. côntivêr força executiva.

\̂J



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA
GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADAls cND 78139 / 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB|ÍOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO
MUNICiPIO

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
lnscrição: 9543159
Código:9543159

Contribuinte
E.P, EVENTOS LTDA

c.N.P.J./C.P.F.
46558892000141 Situâção Cadastral

Ativo

Logradouro / Número / Quadra / Lote/ Unidade / CEP
RUA- JUSCELINO REINNERS. N': 0, QDA 03, Quadra: 0000, Lote:0000, CEP: 78.116-í66
BairÍo:BAIRRO PONTE NOVA Cidade:VARZEA GRANDE

Datâ Expêdiçáo
17t08t2023

Validade
16t0st2023

No Protocolo
0

Data Protocolo
17 t0812023

N.' De Autenticidade: E47.E87.99C.C4D

Certificamos que até a presente data não constam no Sistêma de Gestão Tributária
do Município de Várzea Grande pendências para esta inscrição supracitada,
relativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria Municipal de Gestão
Fazendária e a inscriçôes em Dívida Ativa do Município .junto à Procuradoria Geral
do MunicÍpio.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever
quâisquer dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda
que referentes ao período compreendido nesta certidão.

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade
informado.

http://www.varzeagrande.mt.gov. b'

VoriÍiquê alênlámênte as inÍormaçôes dêscritas nesta ceÉidáo

Observaçâo:

;0c 40



là+ PREFETTURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRA

ALVARA
2023

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO
CÔD AUTENTICIDADE

l5YFDO

DATA DE EMISSÃo

09/06/2023

VALIDADE
3111212023

DADOS DO REQUERENTE

tNSCRtçÂO MUNtCTPAL
1í0606

C,P.F. / C.N,PJ.
46.558.892/00014í

rNícro DAS ATTvTDADES

09t06t2022

NoME RAzÃo SoCIAL
E.P. EVENTOS LTDA

NOI\,,IE FANTASIA
BARAO EVENTOS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE AATIVIDADE
RUA - JUSCELINO REINNERS, 0, Quadra: 0000, Lote: 0000 - CEP:78.116-166
Loteamento: NUCLEO lll
Bairro: BAIRRO PONTE NOVA

ATIVIDADES DA EMPRESA
823000í - sERvrÇos DE oRGANrzÂçÃo DE FETRAS. coNGREssos. ExposrÇôEs E FEsras
900í902 - PROOUÇAO MUSTCAL

BSERVAÇ ES

REGIME FISCAL
Mensal

TNSCRTÇÂO rMOBrLrÁRn
202.0183.0356.0001

ÁREA UIL|ZADA
62.08

PUALICIDADE EM M'
0.00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
SGgund! T.rça Q!ârt Quinrâ saxtâ sábádo Domlngo
08 00- 08.00- 08:00- 08 00. 08100. 08 00- Fcohado
18.00 18 00 18:00 l8 00 18 00 12r00

rNscRrçÁo ESTADUAL

QUALQUER ALTERAÇÃO OEVERÁ SER COMUNICAOO A PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT

É proibldo perturbar o sossego e o bêm-estar público com ruídos, vibraçoes, sons excessivos ou incômodos dê qualquer
natuÍeza, produzidos poÍ qualquêr Ígrma ou quê contrariem os níveis máximo de intensidade Íixado coníorme LEI

MUNICIPAL nô 2.846/2006.

A validadê do documênto pode ser consultadâ no sile da preÍeltura por meio do Cód de Autenticidadê inÍoÍmado
http!Et!4!JgEêg.ande. mt. gov.br

Av. casrElo BRANco paço MUNrcrpaL. N" 25oo vÁRzEA GRANDE " MT

T
tl

I

lr

I

C. tvl.C.

1't0606

I

I

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objctivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

T&

Consulta realizada em: l7108/2023 I l:32:37

lnform es da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori nal no rtal do ó ao tor, cli ue^ L'1.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portâl do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 201'7, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: E.P. EVENTOS LTDA
CNPJ; 46.558.8921000141

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori nal no portal do ao . cliqueA UI.

I
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibittdade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta dala (17108t2023 às 11:29) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 46.558.892/000141.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implicâ automático e necessário reconhedmento da

inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade âcesse portal do TSE em http://divulqacêndcontas.tse-Jus. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64DE.2EC2.D0DC.E562 no seguinte endereço: http§,//www. ris br/im robidade adm/a nticar ce rtidao. oho

Gerâclo em: 1710812023 as 11:29'.22 CONSELHO NACIONAL DÉ JUSTIÇA Páginê 1/1
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAç^o: 17t0\t2o23 io:za

Declaíação de lnidoneidâde

lnabillaçáo pârâ o exercicio de cargo em comissão e funçáo de confiança

CPF/CNPJ

vos6gegggooot gz

26117657000127

26117657000127

00643479000184

14144970000175

12984005000185

Declaraçâo de rnâdimplêncla

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 2611012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0711212022

BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0210612023

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 131,1212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nÉpHeêii'rúóõÊõirntr-r MÍ 26t10t2o18

TOTAL DE REGISTROS: 7

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Ptazo Decisão

07 t12t2425

02t06t2024

26t10t2023 5 ANO(S) 45412018

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

3 ANO(S) 642t2022
1 ANO(S) 458t2023

5 ANO(S) 858/201913t12t2Q24

13t12t2024 5 ANO(S) 858/20 í I

26t10/2023 5 ANO(S) 45412018

CPF/CNPJ

72458712134

\/ ô6256887í 15

17400406't 9'l
92836445í49

56865350í 97

65882083915

375445867't 5

51771802120

52331725187

40703193791

4070319379',1

38857740706

29324262149

04138822844

48715964',tg1

2111112023

2110612024

30t08t2026

29tO5t2024

02105t2027

24101t2026

?4to1t2026

01t11t2026

30t08t2024

12t0212029

2410112026

12t02t2429

1210212029

30t08t2026

24t01t2026

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Dscisão

508/2018

21012018

585/2019

36/2019

40t2019

519t2017

519t2017

482t2018

97 t2016

555t2024

519t2017

555t2020

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 2111112A1A

ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 21106120'IA

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/20í9
DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/20í9

ELSON AMANTINO MACIEL MT 24IO1I2O1A

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MÍ 24IO1I2O1A

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 01/11/2018

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016
JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12t02t2021

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24/0112018

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12102t2021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 16

Data Final Prazo

8 ANO(S) 555t2020

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2017

I



CPF/CNPJ Nome/Razão Social

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ ',t2/02t2021

TOTAL DE REGISTROS: í6

UF Data lnicial Data Final

121O212029

o"]!;l.ru 45Prazo

8 ANO(S) 555t2020

CPF/CNPJ

01496'189132

62199765172

71510206191

75764806100

01139493167

4'1203356153

97721786134

015158671 37

39656756134

i7709044204

1910612019

2110912018

'14t1'lt2ua

22/04t2019

18/10/2018

'14t06t2019

2210412019

1410612019

21t0912018

06t12t2018

REGISTROS: l0

19t06t2024

21109t2023

1411112023

22t04t2024

18t10t2023

14t0612024

2210412024

'14t06t2024

21t05t2023

0511212023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão

4912018

108t20't8
5t2019

66/2018

4312019

412019

42t2019

55t20't8

't12t2018

Nome/Razão Social UF Data lnicial Dâta Final Prazo

ADALBERTO SALES
FERNANDEs MT

EDSON FERREIRA DE
SIQUEIRA MT

EDUARDO PEREIRA MT

GERALDO KAUNDAASSUiNE MT

JOAO PAULO NASCIMENTO
GoNCALVES GO

LUIS FERNANDO WILKE MT

I\,4ARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA SILVA MT

RIZZA SOUSA MATOS MT

SEBASTIAO MENDES DA
srLVA sP

SIDINEI DA CRUZ MT

TOTAL DE

5 ANO(S) 40/2019



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ

tNEXTGtBTLtDAOE DE LtC|TAçÃO

Nr.t 2ilzoú{i]d':L46

Processo Administralivo

Processo de Licitãção:

Dala do Processo:

112t2023

10412023

21t0at2023

Folhai 'l /1

Item

1

OBJETo DA LIcITAcÀo:
Conlratação de empresa pâra prestação de seNiço de evênto cultural do tipo apresenlação artística musicâl - show dê nívêl regional,
com a "BANDA NOVO SOI\,1", para atender as íestivdades do "2ô Festival de Pesca Esporliva de Campos de Júlio" nos diâs 02 e
0310912023, em âtêndimenlo ao Termo de Convénio no 1361/2023, firmêdo com o Estado de Mato Grosso, por intermédio dâ SECEL
com conhâpartida da Prefeitura Municipâl dê Campos de Júlio - MT. lnêxigibilidade de Licitação com base na redação do art

Ao(s) 21 de Agosto dê 2023, às 18:00 horas. na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO , Íeunirêm-se os
membros da Comissáo de LicitaÇão, desiginada pela(o) Decreto n' 0912023, para julgamento das propostâs dê prêço dâs proponenles
habilitadas parâ íornecimento e/ou execuÉo dos itens descritos no Procêsso Licilâtóriô n0 104/2023, Licalaçáo no 2212023 - lL, na modalidade
de ln€xigibilidade de Licitação.

lnicialmente procedeu-sê a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço ê outros fato.es previstos no edital. Logo âpós julgadas
as propostas, a comissão emiliu o parêcer discriminando o(s) vencedor(ês), conÍorme segue ebaixoi

Parecer da Comissão; lnexigibilidadê de licitâção realizádâ com bâsê na redâção do art.25, lll, da Lei Fêderal n" 8.666/93, tendo por objeto
a contratação de profissional do setor artístico paa tealizaçáo de apresentaÇão anÍslica musical (show) de nível
regional, com â "BANDA NOVO SOM", nos dias 02 ê 03/09/2023, nas festividades do "2ô Fêstivâl dê Pesca Esportiva
de Campos de Jú!io", em alendimento âo Termo de Convênio no'1361/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por inlermédio da SECEL, com conlrapârtida do Município de Campos de Júlio - MT. O presente processo de
inexigibilidade de lictaÇâo íor inslruído com base nê redaÉo do aÍl 26daLei Federal no 8.666/93, bem como pelá
apresenlaçâo da documentâÇão lurídico-íiscâl previsla nos art.27 e seguinles, regularmente apresentadas pelo
proponêntê. Ém análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultúra, Esportê e Turismo, ficou
constatado que a empresa E. P. EVENTOS LTDA. CNPJ/MF no 46.558.8920001-41, é represêntânte êxclúsivo da
BANDA NOVO SOM. Ademâis, o valor proposto sê coaduna com o vâlor conlratado em outros municípios ê eventos,
coníorme notâs fiscais carreadas ao processo

Parlicipante: 7295 - E.P. EVENTOS LTDA

Preço Unitário I

40.000,00

Metca Preço Total

80.000,00

EspeciÍlcaÇão

Apresenlação ArtÍstrcâ Rêgional - do tipo apresentação
musical, apresentâçâo coletiva, com cache.

coiflssÁo:
Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Nejem

Michele DuaÉe Mâilho 8âtistelo

Darci Rodrigo Teixeha

Josiêne Gineli dos Santos

LJn.Med

UN

Qide Colada

2.04

Desconto

0,0000

Total do Pâ.tlclpahte ---->

Íotal Geral ----------->

80.000,00

80.000,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamen
represêntantes das proponentes

da quâl foi ass nada a presenle ala pela Comissão de Licitação e pelos

Campos de Jú osto de 2023
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MINUTA OO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídicâ de direato

público interno, inscrila no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001 -99, com sede à Avenida Vâldir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu PÍêÍêito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

dorâvante denominado de CONTRATANTE, e a empresa E P EVENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.558.89210001-41, com sede à Rua Juscelino Reinner, núcleo lll ,Ponte Nova,

Vázea Grande- MT, CÊP 78.116-166, neste ato representada por seu procurador, Sr. EDER GOMES PINHEIRO,

brasileiro, emprêsário, portadora da CI/RG no 16XxXx13 SSP/MÍ, inscrita no CPF/MF sob o no 010XXxXxx96,

doravante denominada de CONTRATAOA, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do PÍocesso

Administrativo no 11212023, Processo de Compra no 1O412O23, atêndendo as condições previstas na Lei Federal no

8.666/93, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

í-í Pelo presente termo, contrale-se a prestação de serviços, pela contralada, de apresentaÉo artistica musical -
show de nivel regional, com a'BANDA NOVO SOM", pâra alender as festividades do'2o Festival de Pesca

Esportiva dê Campos de Júlio" nos dias 02 e 03/09/2023 em atendimento ao Termo de Convênio no 136112023,

Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e contra partida dâ preÍeitura Municipal de

Campos de Júlio-MT, conÍorme as condiçóes eslabelecidas neste conlrato, bem como na propostâ apresentada

pela Contratada.

2.í A favratura do presente contrato decorre do Processo Administrativo no '11212023, Procêsso de Compra no

1O42O23,lnexigibilidade de Licltaçáo no 2212021 rêalizados com base na Lei Federal n" 8.666/93.

2.2 Fazem parte dêste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes estabelecidas no Termo de

Referência e nã píoposta da Contratada.

3.í O presente conlrato tem como Íegime a empreitada por preço global, nos teÍmos do processo respedivo e da

Cláusula lV.

4.'l Pela entrega do objeto deste Contrato, â Contratante pagará à Contratada a impoítáncia global de R§

80.000,00 (oitenta mil reais),

4.2 O pagamento sêrá pago âté o 10" dia útil após a Íealização do evento e após conÍirmado recebimento do valoÍ

do convênio em conta especiÍica, mediante aprêsentaÉo de Nota Fiscal devidamente ateslada por servidor

designado, desde que os serviços tenham sido rêalizados conÍorme o pactuado.

4.3 Os pagamentos sêráo realizados em moeda corrente, através de Ordem Banéria/Transferência Banúria, em

favor dâ Contratada, na Conta Corrente no 27765-1 Agência 804, Banco Sicredi sendo obrigatória a veriÍicação,

antes do pagamênto, da comprovação de Íegularidâde fiscal e trabalhista.

DO OBJETO

I - OO AMPARO LÊGAL

CúUSULA III- Do REGIME DE FoRNECIMENTo

r' - OO VALOR NTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgáos públicos, visândo

manler sua regularidade Ílscâl e trabalhista, condiÉo sem a qual náo será possível o pagamento da Nota Fiscal

ãPresentãda.

4.5 AÉs recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgáo recebedor (contÍalante), procedeÉ na consulta das

ceÍtidões de rêgularidade Íiscais e trabalhista da empresa contralada e, caso haja irregulaÍidades ou

documentaÇões indisponiveis, será comunicado/solicilado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma formâ

para tanto, ficâ convencionado que os encargos moratóíios devidos pela Prêfeitura l\,lunicipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo referido no item 4,2 ê a dâta do eÍetivo pagamento dã notâ fiscal/fatura, a serem

incluÍdos em fatuÍa própria, sáo calculados por meio da aplicaçâo da seguinte fórmulâ; EM - lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dalâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = VâloÍ da parcela em atraso;

I = Indice dê 6ompensação Ílnanceira = 0,00016a38, assim apurado:

I = i/365 l= 6/100/365 I = 0,00016438

onde i = taxa peÍcenlual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contÍatação seráo suportadas pelas seguintes dotações do Município de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 03 - Departamento de Turismo;

Projeto Atividâde: 1.068 * Festival de Pesca Esportivai

Centro de Custo: 9301 - Festival de Pesca Esportiva;

Dotâçáo: 590

Elemênlo: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça â liquidação da despesa, o

pagamento Íicará sobrestado atê que a Conlratada providencie as medidas sânêadorâs. Nêsta hiÉtese, o pÍâzo

para pagamento iniciaÍ-se-á apôs a comprovação da regulârização da situaÉo, náo acârretando qualquer ônus

pâra a Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior destê instrumento, sempre que

houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

4,10 Os valores serão Íixos durante a vigência do contrato.

5,1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a parlir de sua assinatura, ou sêja,

de XX/XX2023 a XXlXXl2024.

5.2 O objeto contratado deverá ser entÍegue na data de 0210912023, com inicio previsto para 23:30h e dia

OAO92023 inicio previsto para as 15:30h, podendo haver alterações de acordo com o ândamento das

CúUSULÂ V - DA VIGÊNCIA E ENTREGA Do oBJETo
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aprêsentaçóes, em evênto alusivo à comemoÍaçáo do "2o Fêstivâl de Pesca Esportiva de Campos de Júlio", no

Município de Campos de Júlio - MT, e se êstendêrá até o Íinal dâ âpresêntação.

5.3 A apresentaÉo artística terá duração minima de 02h:00min (Duas Horas), por dia.

5.4 A escolha do repeíório da aprêsentação é de responsabilidade dos arlistâs ê de suâ esquipe.

5.5 O objeto será totalmenle entregue sob as expensas e responsabilidade dâ contrâhdâ no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas Íormas estabêlecidas no Termo de Referênciâ ê nêstê contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcaÍ com as despesas abaixo relacionadas:

a) Transporte para os arlistas e equipe;

b) Transporte dê equipamentos:

c) Cachê dos aÍtistas e equipe;

5.7 LocaÍ do evento será BalneáÍio Lâgo Sêgredo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAÇÕES

6.í CONSTITUEM OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE

6.í.í Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento do obreto;

6.í.2 lnÍormar ao íomecedor sobre âs normas e procedimentos de acesso às suâs instâlâçôes para a
execuÉo do serviço;

6.1.3 Prestar as inÍormaçôês e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

6.'1.4 Comunicar poÍ escrito, ao íornecedor, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no fornecamento do objeto,
solicilando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o ÍoÍnecedor tome as providências necessáriâs para regularização do íornecimento, sob pena dãs sãnçóes
administÍativas pÍevistas na Lei 8.666/93 e dêmais cominaçôes legais.

6.í-6 Comunicâr, por escrito, ao fornecedoÍ o náo-recebimento dos serviços, ou Íalhas na realizaçáo do
mesmo, apontando as razões, quândo for o caso, das suas nâo-adequações aos termos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condiçôes paÍa que o fornecedor possa cumprir as obrigaçÕes pactuadas.

6.í.8 Fornecer Éstrutura necessária para realizaçáo do serviço, tais como, palco, sonorizaçáo, iluminação,
geradores, espaço adequado pâra rêalizaçâo o eventoi

6.í.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estâduâl para realizaçóes do
evento.

6,2 CONSTITUEM OBRIGAÇôES DA CONTRATADA

6.2.1. Fornecer os serviços objêlo desta contrataÇâo, correndo por sua inleira conta e risco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encârgos sociais dêcorrentes de contrato dê
trabalho de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a firmar com terceiros. nos termos da legislaÇão trabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizaçÕes por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente relativos à regulâridade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas,
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durante o periodo de contrataÉo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo

CONTRATANTE denlro do prazo de execuÇáo.

6.2,3. A contratada devêrá prestar assessoÍia dos servrços prestados, tais como, atendimento aos fiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer soiicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os serviços conÍorme as especificaÇÕes constantes desse Termo de Referência, cumprindo
o Prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correçáo dê deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT, rêferentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

6,2.6 Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código dê Dêfesa do Consumjdor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de
habilitação e qualificação cujas validades enconlrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os evenluais prejuizos causados à PreÍêitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou
a lerceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

6-2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterioÍ da
Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT,

6.2.í0 Comunicar à Prefeiturâ do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo:

6.2.í1 Abster-se de veicular pub[cidade ou qualquer outra informação acercâ das atjvidades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia âutorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MÍ;

6.2.12 Prestar esclaÍecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemenle de solicitação;

6.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivêl e sem rasuras;

6.2.14 Emitir certidáo negativa/positiva com eíeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (SeÍaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (êmitida no municipio do Íornecedor), trabalhista
e Certiíicado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os
esclarecimentos que forêm solicitados pela Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçÕes se
obriga â atender;

6.2.í6 Qualquer dano causado ao palrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT na
execução do serviço serão ressarcidos pêlo fornecêdor, salvo justificâtiva comprovada, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultante de quaisquer aÇões, demandas. custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de dânos, ocorÍidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obíigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de aÇôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forçâ
da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

6,2,'t7 Após assinatura do conlrato, auloÍizat a ContÍatantê o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e sua equipe obieto do presente termo para Íins de divulgação do êvento a ser realizado,
bem como, âs imagens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (chamadas/infoÍmativos em TVs, live, redes
sociais, rádios, folders e caÍtâzes);
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CLAUSULA VII - OAS SANçÕES

7.í Na hipótese de o fornecêdor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sançóes previstâs nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de mulla, nos seguintes termos:

7.1.1 Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caraclerizado pêla rêcusâ do fornecedor

em assinar o contrâto, aceitar ou retiÍar a nota de empenho ou documento equivâlente no prazo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente inÍormados ê aceitos:

a) multa de dez por c€nto sobÍe o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratóriâ de 100% (cem por cenlo) sobre o valor integral dos serviços não

executados nas datas estipuladas, cujo íecolhimento deveÍá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensâtóÍia equivalente ao valor integral das despesas Íealizadâs pelo Município

no caso de não execução dos serviços pela contratada nas dâtas estipuladas, cujo

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - lVlT;

7.1.2 Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso

até o décimo dial

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.1.3 Por inexecuÉo parcial ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ôu de prestação de

serviço:

a) advêrtência, poÍ escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumpÍida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pelo fomecedor;

c) suspensão temporária de paÍticipaÍ de licitação e impedimento de contratar com a

administração pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a administrâção pública

municipâ|, enquanto perdurarem os molivos deteÍminantes da punição ou até que seia

promovida a reabilitação perante a própria autoridade quê aplimu a penalidade.

7.1.4 As sançóes previstas neste subitem poderáo ser aplicádas cumulativamente.

7.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada dê íorma isolada ou

cumulativemenlê com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do

instrumento de a.iuste por qualqueÍ das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de âplicação de penalidade de suspensáo temporária de participação em

licitação ou impedimento de contrataÍ com a administração de até cinco anos e descredenciâmento do Registro

Câdastral da Administração, o licitante que apresentar documentaçâo Íalsa, náo mantiver a proposta e cometer

fraude Íiscâ|, sem prejuízo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.
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7.4 O fornêcedoÍ que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

tâmbém a aplicaçáo dã pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar

com a administraçáo, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

7.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alíneas "C'e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Preíeilo Municipal, Íacultada a ampla defesa. na foÍma e no prazo estipulado no parágÍafo seguinte,

podendo a reabilitaçáo ser concedida mediante Íessarcimento dos prejuizos causados e após decorido o prazo de

sanção minima dê dois ânos.

7.6 Fica garantido ao Íornecedor o direito prévio da citâçáo e de ampla defesâ, no respectivo procêsso, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicadas serâo obrigatoriamente ãnotadas no regislro cadastral dos fornecedores

mantido pela AdministÍaçáo.

7.8 As importâncias relativas às mullas deverão ser Íecolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) a Contratada não cumprir com as datas êstipuladas, sem justjÍicativa aceita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prêvia autorizaÉo dâ Contratante, ceder o presente contralo, no todo ou em partei

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários seÍão estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura. EspoÍte e Íurismo,

d) a ContÍâtada náo atender às exigências da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeiçôes dos

serviÇos;

e) a Contratada dêixar de cumprir quâlquer cláusula, condições ou obíigaÇóes prevista nesse conlralo ou

dele decorrente;

0 ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Câpítulo lll, seçáo V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada rêconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa pÍevista no aítigo 77 da

Lei n. 8.666/93i

8.3. A rescisão deste crntrato dê forma unilaleral acarretârá, sem prejuizos da êxigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominaçóes estabêlecidâs neste inslrumenlo, as

seguintes consequências:

â) assunçáo imediata do objeto do conlrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupaÇáo e utilizâção do local, instalações, equipamentos, material e pêssoal emprêgados na

execuÉo do mntrato, necessários à sua continuidade, nâ forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrânça de indenizações ao erário municipâ|, crnfoÍme o caso;

d) retenção dos créditos deconentes do contrato até o limite dos preiuizos causados à Administração.

8,4. A Íescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e Íormas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n.

8.666/93

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto nêste Contrato. os chamados casos

omissos, êstes seráo Íesolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a lêgislação e demais noÍmas

r-oos CASOS DE

ISSOS
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reguladoras da matéria, em especiai â Lei Federal n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

Principios da Teoriâ Gerâl dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do DiÍeito

Privado.

10.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigaçóes por ela

assumidas, todâs as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitaçâo e/ou na assinatura do presente

inslrumento contratual.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHATTENTO E DA FISCALIZAÇÃO

íí.Í O fornecimento do objeto destê contrato será acompanhado e Ílscalizado por servidor designado para esse

Íim pelâ autoridade competenle, na condição de representante do l,4unicípio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSUL,A XIII - DA

í2.í O Municipio dê Campos de Júlio - MT encaminhará parâ publicâçáo o êxtrato dêste Contrato no Diário OÍiciâl

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao dê sua assinâtura.

í3,í Com exceÇão dos casos expressamente autorizados no edital, a Contrãtadâ somênte poderá subcontrâtar o

Íornecimento do objeto com â prévia concordância da Contralanle, Íicando, nesle caso, solidaÍiamente responsável

perante a Contralante pelo fornecimento Íeito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

14,1 PaÍa dirimir quaisquer quêstóes decorrentes deste contrato, não Íesolvidos nâ esfeÍa administrativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer oulro poÍ mais privilegiado que

seja.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CLÁUSL LAX-DA DAS CONDIçÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO

- DAS

xv - Do FoRo

14.2 E assim, por estarem as paÍtes justas ê contraladas, foi lavrado o pÍesente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partês, vâi por elas assinâdo para que produza todos os

eÍeitos de direito.
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E P EVENTOS LTDA

CNPJ/MF: 46.558.892/0001 -41

PoT EDER GOMES PINHEIRO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em _/_/_



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4-516/0001-99

ÂVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 783í9{00 " Campos dê Júlio - MT

000056

Procêsso Administrativo:

Processo de Licitaçãol

Modalidade:

Número da Licitação:

Data do Processo:

Data da Abertura das Propostas:

Hora da Abertura das Propostas:

11212023

'10412023

lnexigibalidade de LicitaÇão

2212023-tL

21108DO23

21t0ü2023

18;00

Nos termos do parágraÍo único do art.38 da Lei Nr.8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores, examinamos os teÍmos
e documenlos rcferentes a abertura do presente processo licitatório.

A abeÍtura desta liciiação, assim como a lavratura dos documentos pÍeliminares, obedeceu o dêterminado pela refe-
rida lêgislação.

Pelo pr€enchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando pelo prossegui-
mento deste procêsso licitatório, em seus demais tramites legais.

\/ilicne rbosa Silua
rJ.ljíl'llr _l

P,oauí
;c 23/o:/:c 1ó

Poítâria N"
cula 1413

Campos de Júlio,

Assinalurâ do Responsável

PARECER JURIDICO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIOA VALDIR MASIJTTI 779-W

C.E.P.: 78319-l)00 'Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
N?.:2212923-lL

^^rlÍr 
í,

lJ! "rÍr' '
Processo Nr.: '10412023
Data: 2110912023

Folha:112

Fornecedor:
EndêaeÇo:

Crdade

CNPJ:

E.P. EVENTOS LTOA

R JUSCELTNO RETNNERS (LOr NUCLEO lI). 0
Várugâ Grânde - MT

46.558.892-i0001-41

Códigor 7295

lnscrição Esladual

Objeto da Compra ContrâtaÇáo de empresâ para preslação de serviço de evenlo cultural do lipo aprêsentâÇão êrtística musical - show d€
n[vel regionâl com a 'BANDA NOVO SOM", para alender as feslvidades do "2o Feslivêlde Pesca Esportiva dê Campos
de Júlio" nos dias 02 e 03/09/2023. em âtendimenlo ao Têrmo de Convênio no'1361i2023. firmado com o Estâdo de Mâto
crosso, por inlermédio da SECEL com contrapaítida da Prefeilura Municipâl de Câmpos dê Júlio - MÍ lnexigibilidede dê
Licilação com base na redaÇão do art

ITENS

Itêm
1

Quântidade
2.0a

Unld. Éspoclflc.ção
UN Aprêsêntâção Ariística Rêgionâl - do tipo apresênlaçâo musical. apresenteçâo

colêtivâ. com cache. (0,1-08-9620)

FUNDAMENTO LEGAL:

Aíiqo 25 da Lei 8.666/93 . E inexiqível a licitacâo quando hoúver inviabilidade de comoeticáo.

lll - pâra contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamenie ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública.

JUSTIFICATIVA

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redação do aí. 25, lll, da Lei Federal no 8.666i93, tendo por
objeto a conkatação de profissional do setor artístico para realizaÇão de apresentação ârtísticâ musical (show) de
nível regional, com a "BANDA NoVo SoM", nos dias 02 e 0310912023, nas festividades do "2o Festival de Pesca
Esportiva de Campos de Júlio", em atendimento ao Termo de Convênio no 136'l/2023, Íirmado com o Estado dê
Mato Grosso, por antermédio da SECEL, com contrapa.tida do N.4unicípio de campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitação foi instruido com base na redação do art. 26 da Lei Federal no

8.666/93, bem como pela apresentaçâo da documentaÇão ,uridico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,
Íegularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ficou
constatado que a empresa E. P. EVENÍOS LTDA, CNPJ/MIF no 46.558.892/0001-41 , é representantê exclusivo da
BANDA NOVO SOM. Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípios e
eventos, conforme notas iiscais carreâdas ao processo.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redação do art. 25, lll, da Lei Federâl n0 8.666/93, tendo por
objelo â contratação de proÍissional do setor artÍstico para realizaçáo de apresentação artística musicâl (show) de
nível regional, com a "BANDA NOVO SOM", nos dias 02 e 0310912023, nas feslividades do "2o Festival de Pesca
Esportiva de Campos de Júlio". em atendimento ao Termo de Convênio n' 13ô1/2023, Íirmado com o Estado de
Mâto Grosso, por intermédio da SECEL. com contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitação foi instruído com base nê redaçáo do art. 26 dâ Lei Federal no

8.666/93, bem como pela apresentaçâo da documentaçâo jurÍdico-fiscal prevista nos art. 27 e seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍte e Turismo, ficou
constatado que a empresa E. P. EVENTOS LTDA, CNPJ/À/F n' 46.558.892/0001-4'l , é representante exclusivo da
BANOA NOVO SOM. Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípios e
eventos, conforme notas Íiscâis cârreadas ao processo.



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nr.: 2212023 -lL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTÍI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PÍocêsso Nr.:
Data:

rdJrâotiLt 5
2110812023

Folha:212

Campos de Júliô, 21 de Agosto de 2023

Eric Rodrigo Pettenân - dente da CL

De acordo com as justiÍicativas e fundamentaçoes apíesentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a Íealizaçáo da despesa por lnexigibilidade de

Licitação, em conÍormidade com o art.26 dâ Lei 8.666/93 e alteÍaçôes posteriores.

lrin Pârmeggiani - PreÍeito Municipâl

80.000,00 (oitenta mil reais)

Paqamênto.........: 10 dias: conÍorme termo de referência

I
t

DESPACHO FINAL:

,#
Valor da DesDesa:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVE}{IDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.| 78319{00 - Campos dê Júlio - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 2212O23 - lL 0nn
Procesao AdlninistEtivo:
Procos3o de Licitaçáo:

Oetá do Píoce3so:

11212023

10412023

21t0812023

Folha 111

c5d

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que lhe sáo conferidas pela legislaÇão em
vigor, especialmentê pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Dâtâ HomologaÇáo:

e ) Data dâ Adjudicação

f ) Objêto da Licitâção

104t2023

22t2023-tL

lnexigibilidade de Licitação

21t08t2023

Sequência: 0
Conhatação dê empresa pere prêstâÇâo dê serviço de êvento culturâl do lipo aprêsentação artÍstice
musical - show de nivol rêgionâ1, com a "BANDA NOVO SOM', para atêndêr as fastividâdês do "2o
Festival d€ Pesca Esportivâ dê Campos de Júlio" nos dias 02 ê 03/09/2023, êm atendimento ao Têrmo
de Convênio no 1361/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por inteímédio da SECEL com
contrapartida da Pref€iturâ Municipal de Campos de Júlio - MT. lnexigibilidade de Licitaçáo com basê na
redâção do art. 25, lll, da Lêi Fêdeíal n" 8.666/93.

Qlde de ltens Média Desclo íôlô)

(em Rêais Rt)
Tolal dos ltensg ) Fornecedores e ltens Vencedores

.007295 - E.P. EVENTOS LÍDA

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenhô côrrespondentê(s)

Dotâção(ões): 1.068.3 3.90.39.00.00.00.00 (590) seldor 278.200 00

0,0000 80.000,00

80.000.00

lrineu Parmeggiani - Preíeito Municipal

0l -AOJUOICAR a presente Licitaçâo nestes termos:

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.:22t202s-lL 0{ i

PÍocêsso AdministÍâtivo
Procosso do Licitaçáo:

Dala do PÍoco3so:

112t2023

10112023

21t0812023

Folhâ: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela
legislâção em vigor, especiâlmênle pela Lei Nr. 8.666/93 e alteÍaçôes posleriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presenle Licitaçâo nestes termos:

ô0

â ) Processo Nr.:

b ) Licitagão Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Dâta Homologação

e ) ObJêto da Licitação

104t2023

22t2023-tL

lnexigibilidadê dê Licitação

21t0812023
ContrâtâÇão de êmpíêsâ para prêslação de serviço de êvento cultural do tipo apresentaÇâo artísticâ
musical - show de nívêl rêgional, com a "BANDA NOVO SOM', para atender as íeslividâdes do '2o Fêstivâl
de Pesca Espoíiva de Caínpos de Júlio" nos dias 02 e 03i09/2023, em alendimonto áo Tê.mo de Convênio
n' 136í/2023, fiÍmado com o Estâdo de Mato GÍosso, por intermédio dâ SECEL com contíapaítida dâ
PreÍeitura Múnicipalde Câmpos dê Júlio - MT. lnexigibiladadê dê LicilaÇão com base na redaçáo do art

f ) Fomecedores e ltêns declaÍados Vencedores (cfe. cotaÇão)

(em Reais Rt)
Qlde de llêns Médiâ Descto íolo) Totaldos ltens

- OO72S5 . E,P, EVENTOS LTDA 0,0000 80.000,00

80.000,00

lrrneu
Campos de Júlio, 21 dê Agosto de 2023

Parmêggiani - Preleito Municipal

,.n

1

1



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í_ n [. 61

www.camposdelullo.nú.gov.b r '

ExrRATo DE TERMo DE RATtFTcAÇÃo DE tNExtctBtLtDADE DE LlctrAÇÃo N" 22,2023

Contratado. E P LTDA,CNPJ/MF 558 892/000í- 41

Administrativo no 11212023 e

Fica ratificada pelo la, conforme despacho exarado

no procedimento licitatório, e com o parecer jurídico respectivo,

de acordo com o art. art 25, lll,

Câmpos de Júlio - MT, 23 de

cAlü o
Ert ímento

Píesidente da de Licitação

Decreto no 09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,J

h;

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataçâo abaixo:

Objeto: Contrataçâo de empresa para apresentaçáo dê sêrviço de evento cultural do tipo

apresêntação aÍtistica musrcal - show de nivel regional, com a "BANDA NOVO SOM", para

atender as festividades do "2o Festival de pesca Esportiva de Campos de Júlio" nos dias 02 e

O3lgt2o23. em âtêndimento ao Termo de Convênio rP1§112O23. firmado com o Estado de
\

Mato Grosso, por intermédio dâ SECEL, com contrapaÍtida da Prefeitura de Campos de Júlio

-MT

Valor global: R$ 80 000.00

ili da Le Federa

VrnculaÉo:
104t2023

refe(o Municipal â lnexigrbrlidade de

consonância com a justificátivâ

Le Fedeíal no 8.666/9

'7

\

tutt/



24 de Agosto de 2023 . Jornal Ollciâl Eletrôn co dos Municípios do Esiado de Malo Gíosso. ANO Xvlll I N'4.305

EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIOADE DE LI.
crTAçÃo N. 242023

O Prêsidente da Comissão Pormanente de Licitação dê Prêíeitura Muni-

cipal dê Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Dêcrêto no 09/2023. torna
público, para conhecimenlos dos interessados, a conkâtâção ábairo:

Objetô: Contratação de empresa parâ apresenlaçào de serviço de evênto

cultural do tipo apresenlaçáo arlística musical - show dê nível regional,

com o artista 'CESINHA lúELLO", para alender as festividades do '2o Fes-

lival dê pesca EspoÍtiva de campos de Júlio" no dia 03/9/2023, em atendF

meôlo ao Termo de Convênio no1361/2023. tirmado com o Estado de Ma-

to Grosso, por inlermédio da SECEL, com contrapãnidâ da PreÍeitura de

campos de Júlio - MT.

Contratador PEORO BATISTA CORREIA LIMITADA,CNPJ/MF N" 07.367.

271IOOO1 - 29 .

Valor global: RS 24.000.00.

Fundamento Legal: art. 25, lll, da Lei Federal n'8.666/93.

VinculaÉo: lnexigibilidade dê Licilâçào n' 2412023, Processo Administra-
\, tivo no 1 l4l2023 e PÍocesso de Compra no 10612023.

Fica râtiÍicada pelo Prefêito Municipala lnexigibilidâde de Licitâção êm tê-
lá. conlorme despâcho exaÉdo no procedimento lcitâlório, em consonân-

cia com a justificativa apresentadâ e com o parecerjuídico respectivo, de

acordo com o aÍt. art. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/9.

Câmpos de Júlio - MT,23 de agosto de 2023.

Eíic Rodrigo Pettenan

Píesidente da Comissão de Licitação

Decreto nô 09/2023

DEPARTAMENÍO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N" 06/2023

AVISO DE RESULTAOO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MÍ vem a público divulgar, pa-

ra conhecimento dos interessêdos, o rêsultâdo da TOI,ADA DE PREÇOS

no 06/2023, do tipo Mênor PrêÇo Global, que tem por objeto selecionar pro-

postâ dê empíesa especElizada pârâ exêcução de obrâ de revitali2ãção

dos cânleiros da Avenida Vâldir Masutti, sendo declarada vencêdora do

ceítame a liciiantê CONSTRUTORA EAC LTDA, CNPJ/MF n" 17.224.86Si

0001-12, com valo. globaldê R$ 795.164,85.

O procêsso Íoi homologado pelo PreÍeito Municilal etn 2310812023.

Maiores iníoÍmaÉes podêíão seí obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou

pelo e{nâil licitacaol @camposdejulio.mt.gov.br.

campos de Júlio - MT, 23 de aqosto de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

PÍesidenle da Comissâo de Licitaçâo

Decreto n' 09/2023

DECRETO NÔ. ,'93, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

DÉPÔE soBRE A Ab6rtura de Cródito ESPEcIAL Ao ORÇAMENTo
Gerat do Municipio, coM REcuRsos ÊsPEclFlca, NA FoRMA ouE
ESPECIFICA.

IRINEU ITARCOS PARMEGGIAI'Il, PreÍeito do Municipio de Campos de

Júlio. Estado de Malo Grosso, usando de âkibuição que lhe coní€G o arli_

qo 148, l, 'c dâ LeiOÍgánica Municipêle;

CONS/DERANDO o disposto no attiga 43, § 1o, lll da Lai n' 4.320, de 17

de março de 1964 e tendo em vista a auloizaçào prevista na Lêi Municipal

no 1772. de 23 de agosto de 2023;

RESOLVE:

Art. ío Abrir o credito âdicionalespecial ao orçamênlo geral do município

para o exercicio íinanceiro vigente, no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzen_

tos mil reais), para o exerclcio Íinanceiro vigente, conforme se especifica a

segurr

ÓRGÃOr 11 - Secíelada Mun de Agrlc., PêcuáÍia e Melo Ambiente

LTNIDAOE: 01 - Departêmento Agropêcuário

PROJETO: 1.010 lncenlivo e Pêrceria com as Organizações da Socieda_

de Civil pârâ Ralização da Éxpojúlio

ELEMENTO:

3 3 90.39.00.00.01 .0701 R$ 200.000,00

Totâl da Suplêmentação Ri 200.000,00

AÍt. 2" Parê atendimento qúe lratâ o artigo primeiao seráo utilizados recur_

sos prcvenientes do excesso de aírecadação por fonte de recurso especí_

fica, proven entes de repasse do Governo do Estado de Máto Grosso, por

inteímédio da Sêcrêtaria de Estêdo de CultuÍa, Esporte ê Lazer _ SECEL

através do Termo d6 Convênio n" 1191/2023, na ordem de R$ 200.000,00

(duzentos milreais), com objetivo de realização da Expojúlio 2023 confoÊ

me âutorrzado na Lei n'.1.772J2O23.

An. 3' Esse decrêto entra em vigor na dalâ de sua publicâçáo

Campos de Júlio, 23 dê âgosto de 2023.

IRINEU ÍtiARCOS PARiilEGGIÂNI

Preíeito d6 campos do JúllorltiT

EXÍRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIOADE DE
LrctTAÇÃo N" 2412023

EXTRATO DO 2" AO|TIVO AO CONÍRÂÍO N"',12712023

DA ESPÉClEr Prestação de Serviços Temporários

DO oBJETO: Pmfêssoía de Educação Fisrcâ

DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo de vigência

DA V|GÊNCtA ADITADA útA9t2023 até 2011212023

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO / CONTRATANTE E GI
SELLE SOUZA BRITO/ CONTRATAOA.

EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDAOE OE
LlclÍaçÃo N" 2212023

EXTRAÍO DE TERMO DE RAÍIFICAçÁO OE INEXIGIBILIDAOE DE LI.

craçÃo N' 2212023

O Presidente da Comissão Permanenle de Licitação da Prêfêitura Muni-

cipal de campos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna

público, para conhecimenios dos inleressados, a contrataçáo âbaixo:

Objeto: ContÍatação de empresâ para apresêntaçáo de serviço de evento

cultural do tipo âpresenlação arlística musical - show de nível regionâ|,

i com a BANDA NoVO SoM', para atender as festividades do "2o Feslival

; de pescâ Esponiva de Câmpos de Júlio" nos diâs 02 e 03/9/2023, em alên'
, dimento ao Termo de Convênio no136112023, Írmêdo com o Estado de

Mato GÍosso. por inlermédio da SECEL, com contrapartidâ de PrêÍeitura

de Campos dê Júlio - MÍ.

Contratado: E P ÉVENÍOS LÍDA,CNPJ/MF N" 46.558.8920001- 41.

Valor global: R$ 80.000,00.

Fundamento Legal: art.25, lll, da Lei Federâln" 8.666/93.

drariomunicipal.org/muanrrn . wlwv.amm.org.br 132 Assinado Drgúalmenle

Ír6"
Elaine f Mouh / Fiscaldo Conlratos
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VinculaÉo: lnsxigibilidade de LicitaçÁo n" 2212023. Procêsso Adminislra.

tivo n" 1122023 e Processo de Compra no 104/2023.

Fica ratiíicada pelo Prefeito Municipâl á lnêxigibilidade de LicitaÇão em te-
la, conformo despacho exarado no procedimento licitâtório, em consonán-

cia com a justiíicativa apresentadâ ê com o parêceíjurÍdico respectivo, de

âcordo coÍh o art. art. 25, lll, da Lei Federal nó 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 23 dê agosto dê 2023.

Êric Rodrigo Pettênan

Prêsidehte da Cornissão de Licitâção

Dêcrêto n" 0912023

LEt N.. í.772, OE 23 DE AGOSTO DE 2023.

AcRESCENTA AçÔEs Ao PLANo PLURIANUAL, À LH DE DIRETRI.

zEs oRçAüENTÁRrAs E À LEt Do oRçaMENTo ANUAL pARÂ o
ExERcIcIo FINANCEIRo DE 2023, PoR FoNTE oE RÉcURSO ESPE.

CÍFEA, arÉ o L rrE DE R$ 2oo.ooo,oo E DA ourRAs pRovroÊtlct.

as.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do lúunicípio de Campos de

Júlio, Eslado de Mâto Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais, faz sabeí
que a Câmaía Legislativa Municipâl âpíovoú e ele sanciona e píomulga a

seguinle lêil

Art. 1o Fica o Executivo Municipêl autorizado a êcrescenlar crédito adicio-

nal especial ao orçamenlo geral do município, previsto na Lei no 1.590, de

22 de novembro de 2022, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil rêais),

para o exercicio financeiro vigente conÍormê se especiÍicâ a seguir

ÔRGÂO: 1í - Socretariá Mun dê agric., Pecuária e Meio Ambiente

UNIDÂDE: 01 - Depanamento Agrooecuáflo

PROJEÍO: '1.010 lncentivo e Parceriâ com as OrgânizaÇõês da Socieda-

de Civil para RalizaÉo da Expojúlio

ELEI,lENTO:

3.3.90.39.00.00.01.0701 R$ 200.000.00

Tolal da Suplernonlação R3 200.000,00

AÉ. 2o Para atendimento que trata o anigo primeiro sêrão utilizádos recur_

sos provenientes do êxcesso de arrecadação por fonte de recurso especi-

Íica, provenienles de rêpasse do Governo do Estado de Mato Grosso, por

intermédio da Secretaria de Estado de Culturâ, Esporte e Lazer - SECEL,

atÍâvés do Termo de Convênio n' 1'191/2023. nâ ordem de R$ 200.000,00

(duzentos mil roâis), com objetivo de realizaçáo da Expojúlio 2023

AÉ,3o Ficam inalteradês as demÉis disposiçôes do Anexo ll do Plano Plu-

Íiânual ê da Lêr dê D retr,zes O'çamentáÍas.

Art.4o Essa lei entra em vigor na dâlâ de sua publicaÉo.

Campos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Preíeito dê Campos de Júlio/MT

EXTRATo DE TERMo oE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE
LtctraÇÃo N'2í/2023

EXTRATo oE TERMo DE RAÍIFICAçÂO DE INEXIGIBILIOADE DE LI.
clTAçÀo N'21/2023

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação dâ PreÍeitura Múnl_

cipalde Campos dê Júlio - MT nomeâdo pelo Dêcreto no 09/2023, toma

públicó, para conhecimentos dos interessados, a conkatação abaixo:

Objeto: Coniratação de empÍesa para apresentaçâo de serviço de evenlo

culturál do tipo apresentação arlística músical - show de nível nacional,

com o artista "JOÃO BOSCO Ê GABRIEL', paía atender as festividades

do 2o Fêsiival de pêsca Esportivâ de câmpos d6 Júlio" no dia 0209/2023,
em atendimento ao Termo dê Convênio no1361/2023, Íímado com o Esta-

do dê Mato Grosso, Dor inlermédio da SECEL, com côôtrapartida da Pre-

feitura de Campos dê Júlio - MT,

Contíatado: JGWI Entretenimento LTDA,CNPJ/MF No 27.411.5411

000169.

ValoÍ global: RS 120.000,00.

Fundamento Legal: arl.25, lll, da Lei FêderalnÔ 8.666/93.

Vinculaçãoi lnexigibilidâde de Licitaçáo n' 2112023, P.ocesso Administra-

tivo n' 111/2023 e Processo do Compra no 103/2023.

Fica ratificada pelo Prefeilo Municipal a lnexigibilidade de Licitação em te-

lâ, conforme despacho exârado no procedimenlo licitatório, em consonân_

cia com â juslificativâ apresentãda ê com o paí€c€rjurldico íêspêctivo, de

acordo com o arl. arl. 25, lll, da L€i Fêderal n'8.666/9.

Campos de Júlio - MÍ, 23 de agosto de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licilação

Decreto no 09/2023

DECREÍO N'. I92, DE 23 OE AGOSTO DE 2023,

OISPÔE SOBRE A AbETIUTA dê CTéditO SUPLEMENTAR AO ORçA-

MENTO Geral do Municipio, COM RECURSOS PROVENIENTES OE

ExcESSo DE aRREcADAçÂo EsrllúATlvo coNsloERAt{oo§E a
TEnDÊNcla Do ExERcÍcro, NA FoRMA QUE EsPEclFlcA.

IRINEU MARCOS PARMEGG!ÀNl, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da akibuição que lhe confere o arti-

go 148, l, "c da LeiOrgânicâ Municipâle;

CONS,DÉRANDO o disposto no aíigo 43, § 1", I da Lei n" 4.320, de 17

do fiatço de 1964 o lendo em vista ê autonzação píêvista na Loi Municipal

na. 1 -771, de23 de agoslo de 2023;

RESOLVE:

Art. lo Abrir o crédito adicionâl suplementar âo oíçamento geraldo muÔi-

cipro paÍa o exercÍcio financeiro vigente, no valor de R$ 14.271.48 (treze

mil, quatrocentos e quarenta reais), conformê especificado a seguk:

oRGÃo: 07 - sECRETAR|A lruNlc|PAL asslsrÊNcla soclaL

UNIOAOE: Oí - FUNDO MUNICIPAL OE ASSlsÍÊNClA SOCIAL

(362) 3.3.90.30.00.00.2.058.01.0660 MateÍial dê Consumo R§ 5.271,48

(365) 4.4.90.52.00.00.2.058.01.0660 Equipamêntos ê Material Permanen-

te R$ 9.000,00

Íotal suplêmentação R$ 14.271,48

Art. 2" Para atêndimenlo que tÍata o adigo antoÍlor s€aão utlli:ados
rêcursos pÍoveniênÍes do êxcesso dê arlecadeçáo estlmátivo, con-
íormê âutorizado nâ Lei no. 1.77112023.

Art. 30 Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cêmpos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍeíeito de Campos dê Júlio/MT

DECRETO N". 191, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÓE soBRE A Abertura de crédito EsPEclaL AO oRçAlrENTo
Geral do Municiplo, COM RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO

oE ARRECADAçÃo poR FoNTE DE REcuRso ESPECIFIoA' NA

FORTTA QUE ESPECIFICA.
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